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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N.o 006/2016 - SRP
DATA DA REALIZAÇÃO: 23/06/2016
HORÁRIO: A PARTIR DAS 9h30min

•
A Senhora Suellen Diniz de Souza, Pregoeira do Município de JUAREZ TÁVORA, constituído pela
portaria n.? 016/2016 de 22 de Fevereiro de 2016, faz saber a todos os interessados, de que trata a presente
licitação na modalidade Pregão Presencial por Registro de Preço, do tipo MENOR PREÇO, em sessão
pública, na sede da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA/PS, situada na Rua José Mendonça de
Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PS, que será regida pela Lei federal na 10.520, de 17 de julho de
2002, aplicando-se subsidiariarnente, no que couberem, as disposições da Lei federal na 8.666, de 21 de
junho de 1993, com alterações posteriores, Lei complementar n." 123/2006 e suas alterações, Decreto n."
7892/13 e alterações bem como toda legislação correlata e demais exigências Previstas neste edital e
anexos.
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório conforme anexo I
(Termo de Referência), que dele fazem parte integrante.
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que
se apresentarem para participar do certame.
A sessão de processamento do Pregão será realizada no prédio sede da Prefeitura Municipal de Juarez
Távora/PS, cujo endereço encontra-se no preâmbulo deste edital, iniciando-se no dia 23 de Junho de
2016 às 9h30min (horário local) e será conduzida pelo Pregoeiro, designados nos autos do processo em
epígrafe.

I-DOOBJETO

1 - A presente licitação tem por objeto a Eventual Aquisição de materiais permanentes destinados às
unidades de saúde do município de Juarez Távora. detalhado as especificações no anexo I (Termo de
Referência) do presente Edital.• II - DA PARTICIPAÇÃO
1 - Poderá (ão) participar do certame todos os licitantes enquadrados como ME e EPP que preencherem
todos os requisitos constantes neste ato convocatório nos termos da Lei Complementar n." 147/2014.
2 - Não será aceita a participação de empresas nesta Licitação, quando:
2.1 Reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas. haja vista que o objeto possui baixa
complexidade, cujos valores também não são elevados, conforme Acórdãos TCU na 1.405/2006,
1.453/2009, - Plenário e n° 1.102/2009.
2.2 Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de direção,
assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de
JUAREZ TÁVORA/PS ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 (sessenta)
dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital.
2.3 Em processo de falência ou concordata.
2.4 Estejam impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de
suas entidades descentralizadas.
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2.5 Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias,
Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União.
Estados, Distrito Federal ou Municípios.
2.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666. de 1993.
2.7 Empresas que não estejam enquadradas como ME e EPP.

III - DO CREDENCIAMENTO

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados, os seguintes documentos;
a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos, e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular. da qual constem
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento,
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.
2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação
que contenha foto.
3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles
poderá representar apenas uma credenciada.
4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

IV - DO CADASTRAMENTO

1 - Não será exigido cadastro para participação do certame.
1.1- O CRC (Certificado de registro Cadastral) perante o Município de JUAREZ TÁVORA, poderá ser
apresentado pelo licitante, com validade em vigor e compatível com o objeto de aquisição do presente
certame, como substitutivo dos documentos exigidos no item VII, 1.1 e 1.2 "a","b'', "e" e "d" deste
edital.

1.1.2 - Na hipótese de apresentação do CADASTRO com documento com validade vencido, o
licitante deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, documento (s) válido (s)
que comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o
disposto quanto à comprovação da regularidade fisca! das microempresas e empresas de pequeno
porte.

V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILIT AÇÃO.

I - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido
no Anexo VI ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nOsI e 2.
2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os
seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORAIPB
CNPJ 08.919.490/0001-36

PREGÃO PRESENCIAL N,o 006/2016
LICITANTE: CNPJ: _

ENVELOPE n° 1 (DOCUMENTOS PROPOSTA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORAIPB
CNPJ 08.919.490/0001-36

PREGÃO PRESENCIAL - n." 006/2016
LICITANTE: CNPJ: ----------~~--
ENVELOPE n° 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

•
3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.
4 - Aos licitantes interessados fica resguardado o direito de enviar os envelopes de Credenciarnento,
Proposta Comercial e Documentos de Habilitação via postal. desde que. sejam protocolados na Prefeitura
Municipal de JUAREZ TÁVORA, no local onde funciona a Comissão Permanente de Licitação
(PREGÃO), com toda identificação do licitante e dados pertinente ao procedimento licitatório em
epígrafe.

VI - DA FORMULAÇÃO DE PROPOSTAS

•

1 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo
procurador.
2 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual se houver;
b) número do Pregão Presencial;
c) descrição do objeto da presente licitação, com todos os elementos em conformidade com as
especificações do Termo de Referência - Anexo I deste Edital e conforme modelo constante no anexo V;
d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão intlacionária. Nos preços
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo:
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas. relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente licitação;
e) Descrição da marca dos materiais e garantias;
f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.
3 - O pregoeiro poderá solicitar às licitantes que forneçam os esclarecimentos que julgar necessários em
relação à planilha de custos.
4 - Em caso de divergência entre os valores apresentados expressos em numerais e por extenso,
prevalecerão estes. Eventuais correções poderão ocorrer, quando da análise das propostas, tendo por base
a quantidade prevista e o preço unitário proposto.
S - Em caso de não incidência e/ou isenção de impostos, a licitante deverá indicar o documento legal que
determine o beneficio.
6 - O objeto da licitação deverá ser de acordo com as condições contidas no Termo de Referência e edital.
7 - Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos.
8 - Não é permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto da presente
licitação.
9 - Os preços propostos pela licitante vencedora permanecerão irreajustáveis, EXCETO quando
comprovadamente comprometer o equilíbrio econômico-financeiro deste termo contratual.
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10 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos,
sejam omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.
11 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"

I - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais
dizem respeito a:

1.1-HABILITAÇÃO JURÍDICA

• a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente
inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
b.l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consol idação
respectiva;
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.

1.2 - REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA

•
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)
emitido em até 90(noventa) dias anterior a data da abertura dos envelopes;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal e Estadual
, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.
c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal consolidada com o (INSS), Estadual e
Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei.
d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
e) Prova de Regularidade através da apresentação de certidão negativa da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho conforme dispõe o art. 3° da Lei 12.440/2011.
f) Alvará de localização e funcionamento.

1.2.1 - Caso o licitante detentora do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte. deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal. mesmo que
esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCElRA
a) Certidão Negativa de Falência ou em Processo de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial,
nos termos da Lei no 11.101/2005, expedida pelo Distribuidor do Fórum da sede da pessoa jurídica,
expedidas em até 90 (noventa) dias anterior a data da abertura dos envelopes;
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1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado com órgão (s)
público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel timbrado
contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado e reconhecido firma em cartório por pessoa
competente.

Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, secretários,
diretores ou Dirigentes.

1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES

• a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando
nos moldes do Anexo IV do presente edital.

VIII - DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO FORTE

•

1- As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, deverão após o ato do
credenciamento, apresentar documento oficial que comprove essa condição. (Art. 3' da LC 123/2006)
1.1 - Entende-se por documento oficial: Declaração ou certidão de Enquadramento, emitidas pela Junta
Comercial ou pela Secretaria da Receita Federal, expedidas em até 90 (noventa) dias anterior à data
para recebimento dos envelopes ou declaração conforme anexo VII do presente edital.
1.1.1 - O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua condição de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na Lei
Complementar n" 123, de 2006.
1.2 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme
determina o artigo 43 da LC 123/2006.
1.3 Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal), será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
1.4 A não regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n' 8.666, de 21 de j unho de 1993, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
1.5 Nesta licitação será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da LC 123/2006.
1.6 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar-se em qualquer das vedações
do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento
diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.
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IX - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
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se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.
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2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão o Pregoeiro à declaração de pleno
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo VI ao Edital, em
envelope separado, a proposta de preços e os documentos de habi Iitação.
2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.
3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital
e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas
que conduzirão ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta.
3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.
4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as
propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços,
serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.
4.1 - Para efeito de seleção da proposta o critério de julgamento será o menor preço unitário.
5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.
5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.
6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço.
7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da
formulação de lances.
8 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.
9 - Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo
motivadamente a respeito.
10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope n° 2, contendo os documentos
de habilitação de seu autor.
II - Obrigatoriamente os produtos a serem ofertados deverão ser de la qualidade;
12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão Presencial, até a decisão sobre a habilitação,
inclusive mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou;
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações (Internet)

b.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
justificada.
b.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, no momento da verificação, Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.
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13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habi Iitação previstos neste Edital, a Iicitante será
habilitada e declarada vencedora do certame.
14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação. o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente de menor preço observada à ordem de classificação, para celebrar o
contrato, e assim sucessivamente.
15 - No caso de todas as licitantes serem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas, o pregoeiro
poderá, a seu exclusivo critério, fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova
documentação, escoimada das causas que motivaram a inabilitação.

x - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

I. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 dias
úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, nos termos da minuta constante do Anexo II, que, após
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso entre as partes.
1.1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos licitantes
que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do
certame, na forma do disposto no artigo II, § I° do Decreto 7.892/13 e alterações, respeitando-se, nas
contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.
1.1.2. O registro a que se refere à condição 1.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no
caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892113 e alterações.
1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal
de Juarez Távora.
1.3. Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido neste edital, bem assim,
não mantenha as condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Prefeitura declarará
sem efeito os atos de classificação final, adjudicação e homologação e convocará Iicitantes remanescentes,
na ordem de classificação.
1.3.1. Os autos do processo licitatório serão encaminhados ao Pregoeiro para que providencie a
convocação, através de aviso no Diário Oficial do Estado, dos demais licitantes classificados para sessão
de reabertura do certame.
1.3.2. Iniciada a reunião, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida,
procederá conforme o disposto neste edital.
1.3.3. Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, o Pregoeiro negociará com o
licitante subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta que
atenda as condições do edital.
1.3.4. Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, o
Pregoeiro negociará com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do licitante
mais bem classificado, tendo como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do artigo II, §Io
do Decreto 7.892/13 e alterações.
1.3.5. Finalizados os procedimentos acima, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor.
1.4. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, bem
como durante o período de sua vigência.
1.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no
Diário Oficial do Estado.
1.6. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Juarez Távora a firmar as
contratações que deles poderão advir.
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1.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § lOdo artigo 65 da Lei n° 8.666/93.
1.8. Em caso de adesões, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preço, observados as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador.
1.8.1. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador e, no caso.
após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. Após a autorização do órgão
gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
1.8.2. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou
entidade solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.
1.8.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na totalidade.
ao triplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

XI - DA REVISÃO DOS PREÇOS
1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.
2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico- financeiro, a
ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de
fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.
3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Juarez Távora a
variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos
comprobatórios da majoração.
4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos bens pelo preço
registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.
5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado.
6. A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá liberá-lo
do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.
8. Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda, convocar os demais fornecedores para
assegurar igual oportunidade de negociação.
9. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
10. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de
Registro de Preços quando:
II. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
12. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso.
13. A pedido do fornecedor.

XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
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I. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
1.3. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Prefeitura, sem
justificativa aceitável;
1.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 ou no artigo 7°
da Lei n° 10.520/02;
1.6. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
j ustificados:
1.7. Por razão de interesse público; ou
1.8. A pedido do fornecedor.
1.9. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante
determinação da Prefeitura Municipal de Juarez Távora.

XIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

•

I - No final da sessão, a licitante, que quiser recorrer, deverá manifestar, imediata e motivadamente a sua
intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais
licitantes desde logo intimadas, para apresentar contra-razões em igual número de dias que, começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de
recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à Iicitante vencedora e o encam inhamento do
processo à autoridade competente para a homologação.
3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
5 - O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento .

XIV - ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

1 - Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada no município de Juarez Távora, no local
designado pela Administração, no horário das 08hOOminàs 14hOOmin,no prazo não superior a 05 (cinco)
dias, após o recebimento da solicitação de compra emitida pelo setor responsável.
2 - Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
3 - Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4 - Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.
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5 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.
6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
7 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora.

xv -DA FORMA DE PAGAMENTO

I - O pagamento será efetuado parceladamente em até 30 dias, contados da apresentação da nota
fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA/PB.
2- O pagamento será feito mediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outra instituição bancária da
contratante.
3- O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota FiscallFatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
4 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou.
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante.
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IxNxP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1= (TxlIOO)
365

Tx = utilizar IPCA (IBGE)
N =Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

XVI - DA CONTRATAÇÃO

I - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura do termo de contrato;
cuja respectiva minuta constitui, anexo do presente ato convocatório.
1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista da
adjudicatária, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.
1.2 - Se não for possível atualizá-Ias por meio eletrônico hábil de informações. a Adjudicatária será
notificada para, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o
subitem 1.1 deste item XVI, mediante a apresentação das certidões respectivas. com prazos de validade
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
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2 - A adjudicatária deverá no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da data da convocação,
comparecer a sede da Comissão Permanente de Licitação do Município de JUAREZ TÁVORA/PB, para
assinar o termo de contrato.
3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a
situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XVI, ou se recusar a assinar o contrato, serão
convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas
à celebração da contratação.
3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis, contados da divulgação
do aviso.
3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba.

XVII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades. garantida a prévia defesa, pela inexecução total
ou parcial do objeto do presente Edital:
a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando
considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;
b) Multa, observados os seguintes limites:
b.l ) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento
do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos produtos não
entregues.
b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, a partir do primeiro dia útil
subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou, ainda, fora das especificações contratadas;
b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição
prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da
comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadirnplência.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e
suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município.
d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade.
2 - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam
suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor.
3 - As sanções previstas nas cláusulas "a)" a "c)" poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para
licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis.
4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente
justificado e comprovado, a juízo da Administração.
a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o
atraso na entrega for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que fixará novo
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
5 - A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal n°. 8.666/93 poderá
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis,
observada a conclusão do processo administrativo pertinente;
6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de
eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil.
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7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os
encargos correspondentes.
8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei n? 8666/93 e
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:
a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

XVIII - DA GARANTIA CONTRATUAL

I - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.

XIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.
2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão Presencial serão lavradas atas circunstanciadas, a
serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.
2.1 - Às recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.
3- Todos os documentos de habilitação; cujos envelopes forem abertos na sessão; e as propostas; serão
rubricados pelo Pregoeiro; e pelos licitantes presentes que desejarem.
4 - O resultado do presente certame será divulgado no diário oficial do Estado e do Município.
5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no DOE.
6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para
retirada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA/PB, após a
celebração do contrato.
7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital.
7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até O I (um) dia
útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.
7.2 - Acolhida à petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame.
7.3 - As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta do orçamento vigente do
Município de JUAREZ TÁVORA: 02.14-Secretaria de Saúde - 10.122.2010.2015-Manutenção das
atividades da Secretaria Municipal de Saúde - 10.301.1006.1012-Aquisição de Equipamentos e
Veículo Para Saúde - 10.301.1006.2016-Desenvolver as Atividades do Pab Fixo - 10.301.1006.2017-
Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Prog. Saúde da Família - 10.301.1006.2018-
Manutenção das Atividades do Prog. Agentes Comunitários de Saúde-PACs - 10.301.1006.2019-
Manutenção das Atividades do Programa Saúde Bucal - 10.301.1006.2021-Manutenção das
Atividades do Programa de Alta e Média Complexidade-MAC - 4490.52.00.001-Equipamento e
Material Permanente.
As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com recurso daquele
exercício.
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7.4 - O edital estará disponível para os interessados no setor de licitação, no endereço constante no
preâmbulo deste termo, no horário de expediente normal de 08:00hs. As 12:00hs.
7.5 - Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, aumentada ou reduzida nos limites estabelecidos por
lei, sem que tenham as adjudicatárias direito a qualquer indenização, sempre quando os atos forem mais
convenientes para a Administração, desde que bem justificado.
8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.
9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
10 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
11 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
12 - Integram o presente Edital:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preço;
Anexo 1II- Minuta do Contrato;
Anexo IV - Modelo de declarações;
Anexo V - Modelo de proposta de preços;
Anexo VI - Modelo de declaração de pleno atendimento dos requisitos de Habilitação;
Anexo VII - Modelo declaração ME e EPP

13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o Fórum da Comarca de Alagoa Grande - PB.

JUAREZ TÁVORA/PB, 08 de Junho de 2016.
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1. OBJETO

ESTADO A P RAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

ANEXO I _PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N°006/2016.

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.1. Registro de Preço para Eventual Aquisição de materiais permanentes destinados às unidades de
saúde do município de Juarez Távora, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM
QUANT.

2

OBJETO DESCRiÇÃO MINIMA UNID.

3

3

GELADEIRA!
REFRIGERADOR,
CAPACIDADE
MÍNIMO DE 300

LITROS

Geladeira / Refrigerador especificação mínima: COR Branco,
Capacidade de armazenagem total (L) 300, Prateleiras removíveis,
Capacidade Geladeira (L)253, Capacidade Freezer (L)47, Tipo de
Degelo Frost Free, Porta ovos, Porta latas, Pés niveladores, UNID.
Controle de temperatura, Portas I. Painel de Controle Externo.
Formato I Porta, Consumo de Energia A (menos 25% de
consumo). Consumo (kWh) 35.5. Tensão/Voltaaem 220V

4

4

I

Armário com 2 portas com. O I fechadura. 04 prateleiras em I
vidros cristal. Porta e laterais em vidros de 4mm. Fundo e teto em UNID.
chapa de aço. Dimensões: 0,65 x 0.40 x 1,65111.

ARMARIO VITRINE.
NÚMERO DE PORTAS

02 PORTAS,
MATERIAL DE

CONFECÇÃO AÇO/
FERRO PINTADO,

LATERAIS DE VIDRO
POSSUI.

Armário de Aço Maçaneta com 4 Prateleiras- Chapa 24.
tratamento para pintura por meio de fosfatização e pintura \
eletrostática a pó com secagem em estufa a 200 graus. com UNI!).
maçaneta. pés em polipropileno de alto impacto. Medida: Alt. 1.80
X Larg. 0,75 X Prof. 0,40.

5

ARMÁRIO,
DIMENSÕES MIN./
MAT. CONFECÇÃO
1.80 X 0.75 M/AÇO.

MESA DE
ESCRITÓRIO, BASE

AÇO/FERRO
PINTADO, DIVISÕES
DE 01 A 02 GAVETAS,

MATERIAL DE
CONFECÇÃO

MADEIRA/MDP/MDFI
SIMILAR,

COMPOSiÇÃO
FORMATO EM L

Mesa em (L) para Escritório com O I a 02 gavetas com chaves.
DESCRIÇÃO, Medidas total da mesa: (1.80mt x 1.60mt ) Altura
padrão 0.75cm, Fechamento das gavetas através de fechadura em UNID.
aço com 2 copias de chave. Pés em aço reforçado 1.2mm com
pintura Epóxi com tratamento arui-ferrugern. Madeira MDI'
15mm. Acabamento em perfil emborrachado.

Arquivo em aço com trilho telescópico por esferas, com 3 gavetas
para pasta suspensa tamanho oficio. Porta-etiqueta e puxadores
estampados nas gavetas, puxadores com acabamento em PVC nas
cores cristal ou grafite, fechadura cilíndrica tipo yale com
travamento simultâneo das gavetas e sistema de desl izamento com
carrinho telescópio por esferas em aço estrutural 1.10 mm, com 18
esferas. Acabamento em processo anti-corrosivo e pintura UNID.
eletrostática a pó. Capacidade: de 30 a 40 pastas por gavetas ou 25 ,
kg. Confeccionado em chapa de aço 26 (espessura variável de 0.40 .
a 0,46mm) indicado para materiais leves, caso deseje em outras
chapas mais reforçadas como: (chapa 24 . espessura variável de
0,55 a 0,64mm de espessura e chapa 22 com espessura variável de
0,70 a 0.78mm). Entre em contato com a nossa central de

ARQUIVO,
MATERIAL DE

CONFECÇÃO AÇO,
GAVETAS 3

GAVETAS PI PASTA
SUSPENSA,

DESLIZAMENTO DA
GAVETA TRILHO
TELESCÓPICO.

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
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UNID

3

atendimento. MEDIDA: 1030 alt, X 470 larg X 715 prof.

6

ESTANTE, REFORÇO
POSSUI,

CAPACIDADEI
PRATELEIRAS MIN.

50KG/06
PRATELEIRAS.

Estante de Aço Multi-uso Económica Altura: 1.98 m, Largura:
0,92 cm, Profundidade: 0,30 cm. Quantidade de Prateleiras: 06.
Prateleiras: Chapa #26 1 0.45 111m.Colunas: Chapa # 18 . L2 30 x
30 Furação padrão. Sustentação: 50 kg por plano. Planos
reguláveis: Sim. Estrutura desmontável: Sim. Reforço Ómega:
Sim (I) Reforço em X: Sim, Parafusos: Sextavado com porca
UNC ';." X Y,", Pintura: Epóxi PÓ, Opções de Cores: Cinza 1
Branca.

7

ROTE ADOR LAN
(WIRELESS), PORTAS

WAN/LAN: 1/4,
ANTENA MÍNIMO DE
02, TIPO WIRELESS
IEEE 802. I I B/GIN.
FREQUÊNCIA 2,4 A

2,4835GHz,
SEGURANÇA WPAI
WPA2, TAXA SINAL

DE 300 MBPS
(DINÂMICO),

GARANTIA MÍNIMA
DE 12 MESES.

Roteador Lan (wireless) portas wan/lan: 1/4. antena mínimo de
02, tipo wireless IEEE 802.11 B/GIN. frequência 2.4 a 2,4835ghz.
segurança wpa/ wpa2, taxa sinal de 300 mbps (dinâmico). garantia
mínima de 12 meses.

UNID.

8

AR CONDICIONADO,
CLIMATIZAÇÃO

APENAS FRIO, TIPO
SPLIT MÍNIMO DE

7000 BTU.

Aparelho de Ar condicionado Split, com as seguintes
especificações: Capacidade: 7.000 BTU's: Operação: eletrónico:
Funções Auto start, Timer. Sleep, Swing e Auto Ajuste de
temperatura eletrônico, e de desumificação: Ciclo: frio: Tensão:
220v; Cor: branco; Compressor: rotativo: Aletas horizontais c
verticais; Baixo nível de ruído; Termostato regulável para
selecionar a temperatura ideal do ambiente; Filtro de ar lavável
(deslizante) fácil remover e limpar; Mínimas duas velocidades no
ventilador; Com controle remoto total e display indicativo de
temperatura selecionada; Certificação do lnrnetro e Selo Procel A
ou B; 21 Filtro eletrostático e filtro fotocatalitico e filtro de carvão
ativado; Filtro eletrostático e filtro Iotocatalitico e filtro de carvão
ativado para reter partículas microscópicas, diferentes bactérias. I
mofo e fumaça; Vazão norninal mvhora: 480 aproximadamente.

UNID. 7

9

TELA DE PROJEÇÃO,
TIPO TRIPÉ, ÁREA
VISUAL MÍNIMO DE
1,80 X 1,80 M, TECIDO

MATTE WHITE
(BRANCO OPACO),
GARANTIA MÍNIMA

DE 12 MESES.

Tela com tripe 1,80 x 1,80 formato quadrado Tecido Marte
White, branco opaco com verso preto, Largura l.Sürnrs x Altura
1,80 mts Estojo em alumínio, com design inovador. Pintura
eletrostática na cor preta Alça prática e funcional que facilita
transporte e manuseio. Tripé em aço com tratamento
anticorrosivo. Sistema de regulagem de altura que impede descida
involuntária da tela.

UNID.

AR CONDICIONADO,
CLIMATIZAÇÃO

APENAS FRIO, TIPO
SPLIT MÍNIMO DE

12000 BTU.

Aparelho de Ar condicionado Split, com as seguintes
especificações: Capacidade: 12.000 BTU's: Operação: eletrônico: I

Funções Auto start, Timer, Sleep. Swing e Auto, Ajuste de'
temperatura eletrônico, e de desumificação; Ciclo: frio; Tensão:
220v; Cor: branco; Compressor: rotativo; Aletas horizontais e
verticais; Baixo nível de ruído; Termostato regulável para
selecionar a temperatura ideal do ambiente: Filtro de ar lavável
(deslizante) fácil remover e limpar: Mínimas duas velocidades no
ventilador; Com controle remoto total e display indicativo de
temperatura selecionada; Certificação do Inmetro e Selo Procel A
ou B; 21 Filtro eletrostático e filtro fotocatalítico e filtro de carvão I
ativado; Filtro eletrostático e filtro fotocatalitico e filtro de carvão !

ativado para reter partículas microscópicas. diferentes bactérias. I

UNID.10
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mofo e fumaça; Vazão nominalm'!hora: 480 aproximadamente.
BALDE A

PEDAL/LIXEIRA,
MATERIAL DE

II CONFECÇÃO AÇO Lixeira em Aço Inox com Pedal e Balde Removível. Capacidade: UNID. I
INOXIDÁ VEL. 5 litros. Diâmetro: 20.5 cm. Altura: 29.0 cm
CAPACIDADE
MíNIMO DEOS

LITROS
NO BREAK (PARA
COMPUTADOR),
POTÊNCIA IKVA,

TENSÃO ENTRADA!
SAÍDA: BIVOLT, No break (para computador) potência .. l kva, tensãonuruma

12 ALARMES entrada! saída: bivolt, alarmes audiovisual. bateria interna OI UNID. 2
AUDIOVISUAL, selada, garantia mínima de 12 meses.

BATERIA INTERNA 01
SELADA. GARANTIA I

MíNIMA DE 12
IMESES.

1.2 Local e Prazo do fornecimento: os materiais deverão ser entregues em local designado pela
Prefeitura Municipal de Juarez Távora, no prazo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da solicitação.
1.3Adjudicação do Objeto: será por preço unitário
1.4Da estimativa a ser adquirida: Estima-se que a quantidade a ser adquirido pela Prefeitura Municipal
de Juarez Távora, órgão gerenciador da Ata de Registro de Preço, é o equivalente a no mínimo 50%
(cinquenta por cento) de cada item constante deste termo.
1.5 Da possibilidade de adesão de Órgãos não participantes: Será permitida a adesão a ata de registro
de preço por todos os órgãos da Administração Pública que desejarem fazer uso da mesma, desde que
autorizado pela Prefeitura Municipal de Juarez Távora e aceito pelo fornecedor, até o tripulo do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preço.
1.6Da validade de ata de registro de preço: A ata de registro de preço terá vai idade de 12 (doze) meses,
a contar de sua publicação no Diário Oficial.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Os referidos materiais permanentes serão utilizados pelas unidades de saúde para a manutenção das
atividades, visando propiciar maior eficiência e eficácia nas ações de atendimento na área de saúde.
Também merece destacar que alguns materiais existentes nas unidades de saúde precisam ser substituídos
em virtude do desgaste natural dos mesmos.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS ~------ ------ -----

3.1. Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei na
10.520, de 2002, alterações, subsidiariamente a Lei n.? 8.666/93 alterações e demais normas inerentes à
espécie.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarcz Távora -PB
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4.1. Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada no município de Juarez Távora, no local
designado pela Administração, no horário das 08hOOminhoras às 14hOOminhoras, no prazo não superior a
05 (cinco) dias, após o recebimento da solicitação de compra emitida pelo setor responsável.
4.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
4.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.5. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.
4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.
4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.7 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora.

5. DA PROPOSTA DE PREÇO

•

6.1 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou
pelo procurador.
6.2 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual se houver;
b) número do Pregão Presencial;
c) descrição do objeto da presente licitação, com todos os elementos em conformidade com as
especificações neste Termo de Referência;
d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo:
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente licitação;
e) Descrição da marca dos materiais e garantias;
1) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.

6.3 - O pregoeiro poderá solicitar às licitantes que forneçam os esclarecimentos que julgar necessários em
relação à planilha de custos.
6.4 - Em caso de divergência entre os valores apresentados expressos em numerais e por extenso,
prevalecerão estes. Eventuais correções poderão ocorrer. quando da anál ise das propostas. tendo por base
a quantidade prevista e o preço unitário proposto.
6.5 - Em caso de não incidência e/ou isenção de impostos, a licitante deverá indicar o documento legal que
determine o beneficio.
6.6 - O objeto da licitação deverá ser de acordo com as condições contidas neste Termo de Referência.
6.7 - Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que retl itam a variação dos
custos.
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6.8 - Não é permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto da presente
licitação.
6.9 - Os preços propostos pela licitante vencedora permanecerão irreajustáveis, EXCETO quando
comprovadamente comprometer o equilíbrio econômico-financeiro deste termo contratual.
6.10 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus
anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.
6.11 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas no Edital e anexos.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 O Contratado, obriga-se a:
7.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
7.1.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, e prazo de validade;
7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
7.1.4. substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o produto com avarias ou defeitos;
7.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;
7.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;
7.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
7.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato.

8.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. A Contratante obriga-se a:
8.1.1. Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário;
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
8.1.3. Acompanhar e fiscal izar o cumprimento das obrigações da Contratada. através de servidor
especialmente designado;
8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
8.1.5. Emitir requisição de ordem de fornecimento à empresa, autorizando a entrega dos materiais.
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9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração. ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.
9.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução do contrato.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e. na ocorrência desta.
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela
prevista no Edital e legislações correlatas.

JUAREZ TÁVORA/PB, 08 de Junho de 2016

sue~
Pregoeira Oficial
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CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.49010001-36



ESTADO A P RAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

':2 ~k~r:;"T'{Fcra
._Qfl.2...~L"?/:I3_._ 20

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Presencial n° 006/2016

No dia de de 20_, a Prefeitura Municipal de Juarez Távora, situada Na Rua José Mendonça
de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB - CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001-36,
representado pelo , nos termos da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002.
alterações, subsidiariamente a Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e alterações, do Decreto n° 7.892, de
23 de janeiro de 2013, alterações e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta
apresentada no Pregão presencial n? 006/2016, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor
Beneficiário , local izado , inscrito no CNPJ sob o n°
__________ , representado pelo conforme quadro abaixo:

Quantidade Preço Unitário I Valor AnualItem Descrição dos produtos Anual
(B) (A) (C) = (A)x(B)

1
TOTAL ANUAL (R$)

Adjudicação do Objeto: será por preço unitário
Da possibilidade de adesão de Órgãos não participantes: Será permitida a adesão a ata de registro de
preço por todos os órgãos da Administração Pública que desejarem fazer uso da mesma, desde que
autorizado pela Prefeitura Municipal de Juarez Távora e aceito pelo fornecedor. até o tripulo do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preço.
Da validade de ata de registro de preço: A ata de registro de preço terá validade de 12 (doze) meses, a
contar de sua publicação no Diário Oficial.

1. DO PRAZO E DOTAÇÃO
1.1 O prazo início do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura, e
que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir da emissão da ordem
de fornecimento. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta do orçamento
vigente Recursos Próprios do Município.

2. DO PAGAMENTO
2.1 O pagamento será efetuado parceladamente em até 30 dias, contados da apresentação da nota
fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA/PB.
2.2 O pagamento será feito mediante cheque nominal do Banco do Brasi I ou outra instituição bancária da
contratante.
2.3 O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
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2.4 Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
2.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IxNxP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1= CTx/l00)
365

Tx = utilizar IPCA (l8GE)
N =Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP =Valor da Parcela em atraso

3. DAATA DE REGISTRO DE PREÇO
3.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 dias
úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de
compromisso entre as partes.
3.1.1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos licitantes
que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do
certame, na forma do disposto no artigo II, §IOdo Decreto 7.892/13, respeitando-se, nas contratações, a
ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.
3.1.2. O registro a que se refere à condição 3.1.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no
caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2 J do Decreto na
7.892/13.
3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período. quando solicitado pela
licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal
de JUAREZ TÁVORA/PB.
3.3. Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, bem assim, não
mantenha as condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Prefeitura declarará sem
efeito os atos de classificação final, adjudicação e homologação e convocará licitantes remanescentes, na
ordem de classificação.
3.3.1. Os autos do processo licitatório serão encaminhados ao Pregoeiro para que providencie a
convocação, através de aviso no Diário Oficial do Estado, dos demais licitantes classificados para sessão
de reabertura do certame.
3.3.2. Iniciada a reunião, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida,
procederá conforme o disposto no edital.
3.3.3. Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, o Pregoeiro negociará com o
licitante subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta que
atenda as condições do edital.
3.3.4. Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, o
Pregoeiro negociará com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do licitante
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mais bem classificado, tendo como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do artigo II, §Io
do Decreto 7.892/13 e alterações.
3.3.5. Finalizados os procedimentos acima, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor.
3.4. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, bem
como durante o período de sua vigência.
3.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no
Diário Oficial do Estado.
3.6. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA a firmar
as contratações que deles poderão advir.
3.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § IOdo artigo 65 da Lei n" 8.666/93.
3.8. Em caso de adesões, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preço, observados as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador.
3.8.1. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador e, no caso,
após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. Após a autorização do órgão
gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
3.8.2. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou
entidade solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.
3.8.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao triplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

4. DA REVISÃO DOS PREÇOS
4.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.
4.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio económico
financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de
preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.
4.3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de JUAREZ
TÁVORA a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os
documentos comprobatórios da majoração.
4.4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá executar o contrato pelo preço registrado,
mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.
4.5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente. tornar-se superior ao preço
praticado no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado.
4.6. A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
4.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá liberá-lo
do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes da entrega dos produtos.
4.8. Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda. convocar os demais fornecedores
para assegurar igual oportunidade de negociação.
4.9. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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4.10. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de
Registro de Preços quando:
4.11. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
4.12. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso.
4.13. A pedido do fornecedor.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
5.1.2. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Prefeitura, sem
justificativa aceitável;
5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
5.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 ou no artigo 7°
da Lei n° 10.520/02;
5.2. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.2.1. Por razão de interesse público; ou
5.2.2. A pedido do fornecedor.
5.3. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante
determinação da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA/PS.

6. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada no município de Juarez Távora, no local
designado pela Administração, no horário das 08:00 horas às 17:00horas, no prazo não superior a 05
(cinco) dias, após o recebimento da solicitação de compra emitida pelo setor responsável.
6.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
6.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.4. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.
6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.
6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
6.6 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora.

7 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
7.1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total
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ou parcial do objeto:
a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas. quando
considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção:
b) Multa, observados os seguintes limites:
b.l) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento
do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos produtos não
entregues.
b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, a partir do primeiro dia útil
subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou, ainda, fora das especificações contratadas;
b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição
prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado. contada da
comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e
suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município.
d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade.
7.2 - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e. caso não sejam
suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor.
7.3 - As sanções previstas nas cláusulas "a)" a "c)" poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para
licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis.
7.4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente
justificado e comprovado, ajuízo da Administração.
a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o
atraso na entrega for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que fixará novo
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
7.5 - A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal na. 8.666/93 poderá
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis,
observada a conclusão do processo administrativo pertinente;
7.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de
eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil.
7.7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas.
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei na 8666/93 e
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:
a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
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JUAREZ TÁVORA/PB, __ de . de20

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁ VORA

jRazão social da empresa]
Representante legal: [nome completo]

CI:[número e órgão emissor]
CPF:[número]

Instrumento de outorga de poderes:[procuração/contrato social/estatuto social]
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO NU006/2016

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
JUAREZ TÁVORA, ESTADO DA PARAIBA, E
A EMPRESA: ****, TENDO POR OBJETIVO A
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PERMANENTES DESTINADOS ÀS
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
JUAREZ TÁVORA.

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município Juarez
Távora, Estado da Paraíba, com Sede na Rua José Mendonça de Araújo n 171, Centro Juarez Távora-PB,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.? 08.919.490/0001-36, ora representado pelo Senhora Prefeita Municipal
Maria Ana Farias dos Santos, portador do CPF/MF n.? 952.710.154-91, residente e domiciliado na Rua
Adalberto Pereira de Melo, n 43 - Centro Juarez Távora - PB, e de outro lado, como CONTRAT ADO(a),
e assim denominado no presente instrumento, ofa) Proponente: ****. com sede ****, n" ****. CIDADE:
****, CNPJ/****. Representado(a) pelo senhor(a) ****CPF**** RG ****.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRA TO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão presencial registro de preço - 006/2016, processada
nos termos da Lei federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que
couberem, as disposições da Lei federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei
complementar n." 123/2006 e suas alterações, Decreto n." 7892/13 e alterações bem como toda legislação
correlata.

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO para Eventual Aquisição de materiais
permanentes destinados às unidades de saúde do município de Juarez Távora.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento. proposta
apresentada, Pregão Presencial Registro de Preço - 006/2016 e instruções do Contratante. documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato. independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 0,00 (Por extenso).
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CLÁUSULA QUARTA - DA REVISAO DOS PREÇOS:
OS preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.
A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio económico- financeiro, a
ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de
fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.
Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de JUAREZ
TÁVORA a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os
documentos comprobatórios da majoração.
Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá realizar o fornecimento pelo preço registrado,
mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente. tornar-se superior ao preço praticado
no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado.
A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá liberá-lo
do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do fornecimento.
Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá. ainda, convocar os demais fornecedores para
assegurar igual oportunidade de negociação.
Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de Registro
de Preços quando:
Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

•
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta do orçamento vigente do
Município de JUAREZ TÁVORA: 02.14-Secretaria de Saúde - 10.122.2010.2015-Manutenção das
atividades da Secretaria Municipal de Saúde - 10.301.1006.1012-Aquisição de Equipamentos e
Veículo Para Saúde - 10.301.1006.2016-Desenvolver as Atividades do Pab Fixo - 10.301.1006.2017-
Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Prog. Saúde da Família - 10.301.1006.2018-
Manutenção das Atividades do Prog. Agentes Comunitários de Saúde-PACs - 10.301.1006.2019-
Manutenção das Atividades do Programa Saúde Bucal - 10.301.1006.2021-Manutenção das
Atividades do Programa de Alta e Média Complexidade-MAC - 4490.52.00.001-Equipamento e
Material Permanente.
As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com recurso daquele
exercício.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado parceladarnente em até 30 dias. contados da apresentação da nota fiscal/fatura
no protocolo da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA/PB.
O pagamento será feito mediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outra instituição bancária da
contratante.
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o pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM ==IxNxP
EM ==Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I ==índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1==(TxllOO)
365

Tx ==utilizar IPCA (IBGE)
N ==Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP ==Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGENCIA:

o prazo início do fornecimento do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da
Prefeitura, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir da
assinatura do contrato:

Início do fornecimento: Logo após assinatura do contrato, mediante ordem de fornecimento.

o Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia **/**/****. O prazo constante nesta
cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da
Lei Federal n.? 8.666/93.

CLÁUSULA OIT A V A - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO
Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada no município de Juarez Távora, no local designado
pela Administração, no horário das 08:00 horas às 17:00horas, no prazo não superior a 05 (cinco) dias,
após o recebimento da solicitação de compra emitida pelo setor responsável.
Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste contrato e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias. a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prej uízo da apl icação das penal idades.
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Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

A Contratante obriga-se a:
Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com
as especificações constantes no Contrato e proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;
Efetuar o pagamento no prazo previsto.
Emitir requisição de ordem de fornecimento à empresa, autorizando a entrega dos materiais.

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
O Contratado, obriga-se a:
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, e prazo de validade;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n? 8.078, de 1990);
Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois) dias.
o produto com avarias ou defeitos;
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais. comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos no Art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações.
A rescisão Contratual poderá ser:
Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados no Art. 79 da Lei
Federal n." 8.666/93.
Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da Autoridade
competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE.
Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n." 8.666/93, sem que haja
culpa dota) CONTRATADO(a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido.
A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n." 8.666/93 acarretará as
consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n." 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou
parcial do objeto da presente Minuta do Contrato:
a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando
considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;
b) Multa, observados os seguintes limites:
b.l) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento
do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos produtos não
entregues;
b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, a partir do primeiro dia útil
subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que
o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações
contratadas;
b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição
prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado. contada da
comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e
suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município.
d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade.
O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam suficientes,
a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor.
As sanções previstas nas cláusulas "a)" a "c)" poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não, de acordo
com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis.
As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente
justificado e comprovado, ajuízo da Administração.
a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o
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atraso na entrega dos materiais for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal n", 8.666/93 poderá
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis,
observada a conclusão do processo administrativo pertinente;
As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de
eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civiI.
As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da
data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os
encargos correspondentes.
Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei n° 8666/93 e
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:
a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação:
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Alagoa Grande - PB, Estado da Paraíba, para dirimir questões
resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera Administrativa.
E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora ajustadas,
as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de igual teor, na
presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE. no
prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61,
Parágrafo Único, da Lei Federal n.? 8.666/93, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos.

JUAREZ TÁVORA, **** de ******* de ****

Maria Ana Farias dos Santos
Prefeita/ CONTRATANTE

CONTRATADO
******************

TESTEMUNHAS
[.0
~R~G~N=o-----------------------------

2.°
~R~G~N~.o~---------------------------

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarcz Távora -I'B
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ANEXO IV - Modelo de Declarações

(Papel timbrado da licitante)
DECLARAÇÃO

__ (nome do licitante ) ,CNPJ __ , sediada
______________________ , por intermédio de seu representante legal,
infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial n? 006/2016, DECLARA expressamente que:

a) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de
dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
b) não possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de direção,
assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de
JUAREZ TÁVORA, Estado da Paraíba ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos
60 (sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital.
c) não estarem impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer
de suas entidades descentrai izadas.
d) não ter sido declarada inidônea por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias,
Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios.
e) que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n? 8.666, de 1993.

(cidade e estado) de de 20

(assinatura do representante legal)

Nome ou carimbo do declarante: ---------------Cargo ou carimbo do declarante: _
N° da cédula de identidade e órgão emitente: _
Telefone, fax e e-mail para contato: _

OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
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ANEXO V - Modelo de Proposta de Preço

(Papel timbrado da licitante)
PROPOSTA DE PREÇO

_(NOME DO LICITANTE) CNPJ n° _,
sediada (endereço completo, telefone, fax e e-mail atualizados) , por
intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão N° 006/2016, apresenta
Proposta de Preço para o fornecimento licitado, conforme abaixo especificado:

P. TOTAL

VALIDADE DA PROPOSTA: ____ DIAS (mínimo de 60 dias)

BANCO (Código): AGÊNCIA (Código): _
BANCO (Nome): CONTA CORRENTE: _

(cidade e estado) & deW .-------

(assinatura do representante legal)

Nome ou carimbo do declarante: --------------
Cargo ou carimbo do declarante: _---:---: _
N° da cédula de identidade e órgão emitente: _
Telefone, fax e e-mail para contato: _

** Este formulário deverá ser inserido no envelope de Proposta de Preço.

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
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ANEXO VI - Modelo de Declarações

(Papel timbrado da licitante)
DECLARAÇÃO

(nome do licitante ) ,CNPJ
--c:----:-------...,.------------- , por intermédio de seu representante legal,
infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial n? 006/2016, DECLARA expressamente que:

---------, sediada

Tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos da licitação e de concordância com os
termos deste pregão e seus anexos inclusive aos requisitos de HABILITAÇÃO constante no edital.

(cidade e estado) de de20

(assinatura do representante legal)

Nome ou carimbo do declarante: -----------------
Cargo ou carimbo do declarante: ___
N° da cédula de identidade e órgão emitente: _
Telefone, fax e e-mail para contato: __

OBS: Esta declaração deverá ser apresentada fora do envelope de Documentos de Habilitação

Rua José Mendonça de Araújo. N 171 - Centro Juarez Túvora -1'13
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ANEXO VII - Modelo de Declaração - Somente para Micro e Pequenas Empresas

(Papel timbrado da licitante)
DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA) CNPJ W com
sede ,(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, para
fins do Pregão Presencial n? 006/2016, DECLARA expressamente, sob as penalidade cabíveis, que:

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3° da Lei
Complementar 123/2006 e suas alterações.
B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. estando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não
incide nos impedimentos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.

(cidade e estado) de de 20

(assinatura do representante legal)

Nome ou carimbo do declarante: -----------------Cargo ou carimbo do declarante: ,-- ___
N° da cédula de identidade e órgão emitente: _
Telefone, fax e e-mail para contato: -------------

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de habilitação e proposta logo
após o credenciamento

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
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Mensário Oficial do Município
Instituído pela Lei N. O13/82 de 21 de Janeiro de 1982

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA - ESTADO DA PARAíBA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2016-SRP

A Prefeitura Municipal de Juarez Távora-PB, nos termos da Lei 10.520/02 e disposições da
Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei complementar n.? 123/2006 alterações, Decreto n.?
7892/2013 e alterações bem como toda legislação correlata, tornar publico aos interessados
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço por item,
EXCLUSIVO PARA ME E EPP, objetivando a Eventual Aquisição de materiais permanentes
destinados às unidades de saúde do município de Juarez Távora, em sessão pública para
abertura dos envelopes de proposta e habilitação que realizar-se a as 9:30hs do dia
23/06/2016, na sede da Prefeitura Municipal de JUAREZ TAVORAlPB, na CPL localizado na
Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB - CEP - 58387-000.
Maiores informações através do telefone: (083) 3267-1072 no horário de expediente normal
de 08:00 as 12:00 Horas

Juarez Távora, 08 de Junho de 2016

Suellen Diniz de Souza
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2016-SRP

A Prefeitura Municipal de Juarez Távora-PB, nos termos da Lei 10.520/02 e disposições da
Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei complementar n.? 123/2006 alterações, Decreto n.?
7892/2013 e alterações bem como toda legislação correlata, tornar publico aos interessados
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço por item,
EXCLUSIVO PARA ME E EPP, objetivando a Eventual Aquisição de equipamentos médicos
destinados às unidades de saúde do município de Juarez Távora, em sessão pública para
abertura dos envelopes de proposta e habilitação que realizar-se a as 14:00hs do dia
23/06/2016, na sede da Prefeitura Municipal de JUAREZ TAVORA/PB, na CPL localizado na
Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB - CEP - 58387-000.
Maiores informações através do telefone: (083) 3267-1072 no horário de expediente normal
de 08:00 as 12:00 Horas

Juarez Távora, 08 de Junho de 2016

Suellen Diniz de Souza
Pregoeira Oficial



•

klão Pessoa> Paraiba > SEXTA-FEIRA,iOde junho de 2016

-A UNIÃO

Publicidade
.......................................................................................................................................................................................................................

.ltADOo.. "'" ......
PRl'llTUI!AMUfIIICI'AL 01 'ANTA "n......

IlTMo'O DI CONTIIlATO
OBJETO Cono~'" s.._ bPK-..zMlM per_ .~._ fIO aço_...,.,..,1Q • ~.~_II ........._ ..~'.eo;uIaODf •• ""_ ... ~ .. ~Oft

obr ...... _.,O'IOlIIIv<'odpoD·s-..'"""""
FUN[WIIf:N'TOLEGAl Pr.poP .. _... ..·OOO:zor.!Ol6.
OOTN:;N:J 2Q,lOOSECAETNllAOE.r.oMINlSTRAç.\oEPLANE..w.eENTOOoI11200102OO'l

NANUTENÇAoDtoSAnv,COI SEfMÇOSAOMI"'STRATNOI )3eo .• til001OUTROSSER.
VIÇO&Dt: TEtltCflAOI5,PENOAFiS!CA131O.3,nOOI OUTWO& IlR'IIÇOSOE TEItCSR06
.PE~..IURic:IcA2UOO.CRETAAlADEFlNAHÇASo. 12S00102OOolNANI./TENÇAoDlS
ATIV.a..HOtETMIA DE RNNoIÇA8 UIO.3I "001 OUTAOe "1MÇ08 DE TEACeR06-"&6OA LIiIICA »10.. "001 0IJlR0I1eMÇCI5 DE TPCEIACMI' PESIOA .II.MICCA
1$12200102ClD5WWJT.MlATr\I.Msec. DEOIIAASE8PV. PUIUCOI nIO.• "OOI
OUTROI HfMÇ08tIE ~. P!'SIOA F1SICA 3310." "001 outROf HRVIÇ08
DE1VtCII""'-PEMOI'Jt.RlacA~"D"""'.qrdaIoli...:no.tra.20I'

1Wn'f:800NTAATAHfI!': Prlhlon ........... s... ......
CTH"~1 •• 02.o11.1•• J()f<M,T.. .JIOtEMQREIRAIl'EPOA·RlIO'SOO.OO

UTAOf)DAMMIU
I"RIPIfTUM~DlIMTA""'MA

I:nUTO DI COtlntATO
08JETO AQlJlSlçAoDEFAAor.MENTO(CAMISASE SHORTS) DEsnNAOO6A"TEt.OER

AI NECESIIOo'DES DAS E8COI..AS1iII,IhICI ....... DOMIJNICIPIOOE SNiTAHEl.ENA
FI./I"OWIENTOLEGAt..~p~~·OOO211201'
ootAÇAoo 0I11200101OO2.....,.....T.EADM.~ .. nv.OOQo\llltNETeOOP'ReFElTr.lOll12

0010 2003WW1.!l. [)I1.S.. nv. DOS SERVIÇ':'S"OMINIS1A .. nvc's 01 12300102001 M.."",l
Cl"6..nv. OiI.SECReTNWtoOE FlNlNÇIoS 12161 OOl02009-.JT. o-.s ..nv OiI.liE"CAETARI..
De EOVC.ll""...lo \216' 0Cr502037Jot,tHJl. F\JNOE8'(/'II. ·ENIINOFI,H'J.IoMENT ..... 12 MI ccec
20381AANVf. OOENIiIN'OFUNObIENTiI.I. 12:Mit OO!loC2039'UI'IOO De MANUT. 00 eeec
FI..INOiI.IoIENT..... 12361 OCIMI20'OUANUl". OOPAOQR.t..IMOEO!NHEIRONAEIiC"OI.A·POClE
IllMOOIO 21M2MANUT.E.tOMINI6TAAÇAO ceCReCHES 12301 GOlO200MFORNECIMENTO
E OI6TAIIIIAÇAoOE toIEJIENDiI.E8COt.AR 12 361 ~ 21m PSA.iI.I.F.t.8ETluçA,o DE JO.
veNlEiI.I)JlTOI 12l1500102113-"T. o-a"TN OolEOU:AÇAoINf.vmL 12_0070
211' MNfJT. OM"TTV.Dil.EOl)CAÇÀODE.IO\IiNl EiI.OU.TO&1231500II02IIt1 MANJT.
OAEClIJC,IÇAoINF»ITlL.1'NCE l39O.:)O.....TERIA4.OE CONIVMO

VlGtNCIA:.lllo""tldo•• lTIfdeio;fiMr>Woo .. 20I'
PAATE'CONTRATiI.HTE': P .......... MII..... áII s.n. ......
CT H" 000lIQ01, -OUII.I' ·lENBOe OONCALVf6CARtMO. ME - RS 21.7U.OD

... ..uu.~.CVIIItALVILHO
OdIMTI00 "'PIn"O

EXTAATOOOCONnlil.TOH"Ol2r.!Ol'
TOtAADolOEPREçOaN'Ol3l201'
oaJETO: ~de ...... ", ..... ~~de ~p-. ~de A~"

_.o.W:inM"_icIpiOáIIC...,.v.tIO-pt
CONTAATAHTe·~ .. M_",dITI eu... \oWIO
CONTAAT.-o;l. CON8ntVT0AA8AiI.ÇOFORTE. seRYlÇ08 E LOCN;OEs EIIlELI - EPP

CNPJN'Z2.370.e7UOOOlo3O
FI.JHDNo'ENTOlEGAL M 23. ""'~ K."n L" F~ ..• '.M6193
VAl.OA 00 CONTRATO: .n._.POPO'"no QIIOMIáII M 5$.7T6.iSlC"_"".

_ mil. ~IM .... MJ' ,,,, ... is' noytf\If,cim:o~""vtll)
~IDil.DE09I0$I2018"ltll2f2016

OMIMITIDOPlQ!l'EItO
IlfUTO DO CONTIl,ATO ... ")/tO"

~op",~""OOrf2018
Q6JETO C_.1toÇM .. , ...... W 1It'. "."' .. ~ Ot dII\«I __ " olei ... "

QuIllliclTlçlo Soçill_no",,,,,oç\piOÓlC"".lv.tf>o,P8,our. .. 0 ••• 'ÇlcOÓl2018
CONTAAT .... TE· PAEFI!ITLlRAM1.JNIClPAl OE CURRAl. VEll-lO
CONTItAT.-o;l ABlLIO FtRAElRAlJIrrIo\NETO EIAEU _EPP OIPJ N"QU:» W2IOOOIoSl
~lJf'tCWoENTO lEllIII. .lU!. 21_ onciM 1_ -.- de L'; F__ ,,' U.1i3
VALOROOCONTltAtO foi~ I_NEXOP\,.ANL""OI.UndG"",""CIIo;>bII

dlRlt7.000.00ISIIITIIIIITI... llmiI .... i5I.
VALIOiI.DE:OMIII2OI'A,lIIZI2OII5.

0MINfl1 DOPIIll'tlTO
AlODl~AO

tClM"DiI.DEPAEÇOSN'Olll2OlIdI ........... pogcMtQo&tjRO.vu.tITIIIçIodll mIIfIo<""**' .....~.~p' ..~áII .................. delloço-
............... _lcIpio.C ......YIIIID.P8. .~dITI~Ioi-1ITIdII
_~ ......... IIgIIIIçIITII"fIb ... __,..comP'f'Hfjuf!dklodDprI!ION~
dDlI'IIII\icIfIID.c... __ ...~.LI"i.loOrntriIoHOMOt.OOO.iI.OJUOIC"O ..... '*CD"'i" ..O
áIIL __ "*'-.~OEPl'tEÇ06H"0'YlOI •• ~~CQNSTIlU1'QAA,8RiI.ÇO
FORTE. SEfMÇOS E I,OCAÇOEs BREU· EPP. CN"J N" 22.370 .. "lOOOIo3O ..... -.
~1IO"""",.RI$l.71$.~II'''''''''''-,''''''IIi5-'_.eineO_) ...._ __ .._áII_ • ....-.,.."'""".

GlbonITIIIdII~C __ iclnlldII ~".ewr.I"MIo·P8_ .... ot ......... 0 .. :l'016
JOACUlMAI,.",.IAUOIA 'LHO

,.,.,.111 .... " ...

QAaIMITI00 ,IbtO
AfO DI 1fOMOL00AÇA0

..... _ol_~no~lOlcOI6IiG .............. ,....,..rI'OOTI2OI8
, ..,.COIIM'qUtnc ... HOMOLOOO.P_.. ~, .. ..m_·~·,....1CIO
~~IOnOQIIITI""'_ ....... ~dI ........ PI'-'"""'~Qt
ÓIfW~.CIIIcN'.~tocIITIl"o.....niclpo.C\II,..~.'*"' .... o,0Ifdcj0. JOII, ~ ",_;.rndieIo- llO FVlAEtRAUfrM, NETOEI'tEU. EPP, C~J
lf'05.m.~14'.Ioi ANEAOP\N'II.HAO' ""*"..
RI".OOD.OO~ I_tIocIIncIIr~ _,_.-...-ta
.......... 0 ..--.""""""... CurrMv.IIo.OVllljt,rPlllO.20I'

IOAQUIMALVI.IAUO"' .... MO,.,.... ...
AO.IUQICAÇIoODO~ Hflll,.

~o,._.,.....kOIMOI'IOlII~PAeaAo"'. 00112CIIS._1lla00'
~ .. b'_ .. \.MIO.S2OIOI ..... "t3.... _comto ......... ~.
' ........... IliI.... .....,.deáll_.........._. __ .~8ocIII.1IO .....'''r;lpio
.Cw"IIV111'o-P8.dwrMIIO •• 1I'dç00.2016,oujcI.,.._iuI1die1ofor ..... """"' .. iI.8II.I0
FEAAElAAUtMNETOEIAEU_EP",CNPJN"OS.(I)$.,,1JQOO1-S7,._dOfICIOIn,nIAJoEJlO
PlANILMA01 ...... o'PoLOA GlOBAl OE IlHon.ooooo tStllftu., .... mil_I,pOIUo,,",o"'"
~Ofl'lWl'.~.III"""I"twlU .. ~ C...... _OfI .. ,...,..., .. ](Il$

C .................. DoI5ITIIrtM-~
•• ,AOODIo,........

....... n\IfI,A MUMICtML 01 u.tI\TA HlUMA
~Ao ..... oAoPM~ ..... 2IIJI'.

NoIo ........ OO....... ,."..."..wnaoo,..~oroOlOCllTll.~"'_dl
_ .. JurioXIo,....._ .. PfOIIIo P,_ftC ...... OOO2Qt20I............ CofI..-...çIOdITI
~ ... E~ ..n;.ftO_........,... ho:ITIIirl$tO----"' .......... ,...:""'*'" , .PNW di mtdiÇ6H da""'" 1III. __ IIO.,.,..dpi(l
.. S.nt1I ......... :HOW)f,.OOOoCOff9SPO....,...,It~IOIIc.lTIIÕfio.m"""IIt'.,I()N.Io.TM
J08I!MOABRAPEJf.K)A·A$IO.~.OO.

....... ,.......P8.02á11""""".2018•....,.,a.'.... LUCbA ........ ·~

.. TADO...........
1"IlII'IJTUM.,~DllMTA .........

MOfC'ILOOAÇAo• ,..0.\0I"RI1IMCw.N" .... 1M...
~1I_dorNWlo 'P'HtfIIIdo_f>roOMifoOliNl.~PI'IOIrdll,.

"_'.,lwIdicITI Poegtoo PfOH~ ri'DOD21t20I'. __ ~: AQUIIIIÇAo OE
FNIDrWENTOtCAMIM8 E 8HOATIIDfSTI"WXl6AATeaR iI.S fIE~S 0J,8
ESCOl.A5.........:::1Pi 00 lrIUNdPIoDf 8ANTAHElEAA HQMOl.OOO o_~
~., idIt6firo",.._ •• ~IOE C)(:IJ«;Al'IESCARtAXO·ME - Rl2tI.785.00

s...IIHNn1T1.P8. 0201 JIiMOdI 2016
.-.....uIL nuPI LUCIffA ... ltAS· ........

I"IW'IITUAAMIoItCIM1. DlAS$l,lNÇAo
ATO DI UVOOAÇAo

O~ .. GlTlMuIIC4po.. ~_IIO_dITI_,"""'iIlO'III9M-RftOM A..... '
.krtJo$tO .............. ~~ 00II20,.. ........, .. '"- .........'"_ri'
011no",_~,~ ,""-.JuIIcIiOII~"·lI:Iaçl\odeOlt\llOl)
1Ml1co1ftlTldouola'_Olt""'jliflfIMOtsonolll •• CO"'fllltOPf'II""IOIIII.Ol\U,,"lO,,IIdor_ncoclt
IfIOlCV...... '"*"... OO:uMlllMio'.PIdrO .. __ goik ........... ~, ... ' .. lu'
___ 0I.Dil'10.juIIIodl201., .... YilpoI*'-áII~.~- .. ~ ... E
co"' .... _ ......... noITI·_do~ ..... fOi_........ "__..,.
.. -...;:IOGITI~-"::O.dITI_ .. ·I.,......._.cu~.

.......... tP8).OIOtjwrlhD .. 20I•
............. ,... ....... otmlnrp,.,...

PIUIl'ElT\lu......... oeAlIUHCAo
.....aoDlUCITACAo..,.........M.• ~ ....... c»_~IrII __ '**'...........,.

L~:P"'PIO~~OIDllOI •. OIIiMI.CDnhII$tI .. -,._JwrIdicITI-
,_ ... ~dtOl(u~pek:9.....,..f.Olt""') ...... -~_"...porruioftII
,01 tu"'IOt_f .. ,fIOlCVAlII'II•• ~cIoIUl.VllMIiITI<8fIoPt4nl .. AIII*I
."'AM..nç-ao.P8, I .. ",\ípf'"" _,01. 09. 10álljo,rlhoáll 2011 ......... ,",*, .. ;idIcII
eonfI;M __ ........ IIÇiII.o.a... A.. ulÇlo. l2mI/101S, Hcntio,OIIh:(I()mom(Now"_l
lOl:lllSIdt .. ~ F_ ti,} ""1011, S~PO.. t.UiFoOl<lln·'0,S~2 t"F........ 1I8Ii3'l .. ÇomJIII ... _"·,23IOII_E.,........,..."' ... dlCf't

...... nçau..i>!IOII .... _dl:lI)16

J................ a... "'""_PRI .. ITUU MUNICPAL DI.uauMÇAO
IIIlIODlUCITAÇAQ

.. ~IoI .• ~ ....... ..,_'""'""".'I"lIIpolblrco ... latlfPIoI.".
L~PII9ID~tf'O"r20I •. OO!MO~~ .. "'~_ ..... ~f
.. ...çv '" "slIIIIçIG.I __ ,,",OCII\InIq.. "'_' PI" • ..-, ii..........CIOmunoclpg
tonl_ .'mo dt ,• ..,._. Ola ... RttrlD\*I: noIIlOl'. HOtIrIiD' I." OQfnortIlq-".
110"1), toeI!: &tdld.P .. t.IIIfI. F_ ($313,""107$, S __ L.l.,F .... II .... 10.520102
LI' F'...... 8.ee4193. ti'CO"',*,,,,."'I"~·1131015_EdIIfI .t.dQr,.oriIa fia'" di CPt

"... .... s-uO .... ",.......,......,..OfIClliw~"odl20"-PlU!I'IIT\1RA~DlMlO'
AVl&a DI JULOAMlNTO DAI PIlOPO"AI OI1"RIÇOCoI.,,"""" '11*.'"1201'o MUNICíPIOOE PIlTOSpOf_,mtdoo a. ComiIIIIo PI""",_ CIIlicoç&o. dUogn

"'" PoMrio'" 111512015.""III pU'*», fIIIlI _._.".nto......... _ ...... que..os
• ..._"~""L_nlH~.Wáll ••• ~ICIaIcIu.áII~
"MI, DECIDIU

.) C1.ASSIf'JCAR. ptOp<I$II .. e:mpr.MC0NS8AMll_ CONSTRUTOR"PASlL lTOA-
CNf>J 03.ostI.SI6IOOO1·n, por .,"\(' .... , .... ~... cio Edul

boI OESCLAS8lFICAA. procm" dto EITIfIf_ CONSTRUTOAAGALv.4.0 IAAAlNI<1lTOA.
;:J.:;!~laIOOCII-30, !lO' _, ."" .. _<Jo O. PI ...... _ de 801. pOjIno 801"' ..... dO

[)lVENCEClORiI.
'1 oeCL..t.RAA VENCEDORA. pr'OCIITISUI" E_ CONSIIRASI. - CQNSTRlJTOAA

8RASl.lTI)A_CNPJ03.0I$.5IMlOO1 ... 7RSll ... ,\67.1t(..,.........o..~ __ "...,_
,no ... mil,dIIZ_,.Qlftt;lvOl.l

INFOA"'AÇÓES o. in.. "n~ pcodI<fIOotM' onfo,m.ÇCoI n. M)ICMCPl. fi<! ConllO "4-
__ nocOPll.... 'tNd~rl""CII_ifos,'''''_.Ru.Hl;ricio~bfl';ll.8IN.81MIO
&Ito_o _P""'_PB.ftOI.$Mir_.n01\oftrioCltIl'lOO .. ,2N)O",I"~PIOICI
1iHIfo<1I>0{ .. ;.s).lol2l-:t610

PATOS-PS, 09111.IUIIIlOIJtZOl6
"~O·""I",,,""MI

p,.ttld." .... C"PL1PW

UIIoDODil.IIIlRA ....
PII."ITURAMUNlCIPALOI .....TOI

Ct:l"COf"'''''' p,,:~:O~~~OAMINTO DAS PROI'OSl"S O!! PlI;fÇO
O ....JI ..ÇI.... )DEPAT ..)~_"' ...._*(;otoIIo....Pt<_".~ .. ~.<" .. ç*o "'><"'_p""

~"'!I8!>120I~,,,,,,"'''''_ .,."""" ..... __ .. _"".n_...-. ,...~IIOS""iIOI.....'
KPr l_ .. ~.W.,u~. __ 'c,.. ,oa1l!l'oIIÇ.o~~nle .or
H~OI .. lot,.~.,"·'.$8MIJ,OECIOIV') CLASSlFlCiI.A'11"*""'. E"'","" 6MCONSlAuçOeS E COMERCIO EIRElI E?P
CNPJ01,1T1.S89IOOO1.oo. pgr Iltt'ldl,nuV'nciM doEoq,1

DAVINCI!OOIUl:
'1 CECLNIAA VI!NCEDOAA. ~ .. ~ $M CONSTRuçõES E COMERCIO

SAeUEPP.CNPJ07.177.M8IIIOO1-40._1.4&4.163." (\'IIIm_qwroc-lM, _ma .quaII0
...._"....clnqwnll.WS __ • ... "'~).

1~8:a. .......... podItIo,*","~n.""dilcPl.noC_cAdm~
~""niI;ipM""""MMiM.~"""."".Mo;KaciDN6OrtgI,SlN_a.im>BtoIo
~~~.P8.ftOI_l)teiI.noh04r11T1á11ihDO.II2IIOO~.InIormaÇI:Nr'Pllolllelon.
Cl(u~2l-3110

P.. 1OS-PB, ot .. IUnllCo:Ie 2016.
...."...O'Mt ...k9'I..u.u.
,.......""' .. Cf'LIPIIIP

ISTADODAI'It.IWUo
PIt.,.,TIMIAMUNIC .... tDlMTOS
pulII.lC ..çAo POIt INCO'U,.çAO

NJ"PItIIk~<I<>",.()Ij"'i" ....000~ .. nlltlno"fe'.~I.I(""""o".n"'.P.f)1.o.00~(![I'6
......,_."'._aoOo& ....0I>e'.aoE... ao"'P".'''''.J'''nll ... Jn .. o

0tI0I SI L':
'VlSQ DE ••.JIJ........E.. T0DE "IE .._"RSC'
Conc<><rt<>;.. P"toIoclóJY20'b
"IoIur .. OPIIJCIEP ...TOSPO',o,.,,"._ .. ,;_ ..... P.'''"'''o.n'"''''_''''tac;-q, ... '9''I<lIOr''..p_.o'·!MY201~ 10<'" pirl*<c. 0'''1 eonl\f;c"""nlC oe 'o.Jc~~''Ol.'i'~~' • ~m "."""Mõ'elC

111(1'1<1. O. ",etlll III, I!li' d'l" &.~l9l, QIl' apOl..n-' .... ' ~ ,..,""'O~ilpt..".""odo\ r""" \K.~
IITInIH .~"'''9fnc ... lOIIoIe .... dtll~.nll RESOtvE

" J..JlGAAPAOCEDENTEol'KIIfSOdi E...,.. .. ÇOUSS~L_CO!jSTRVTCA'V<BAASlL
lTOAOII'JtJ3.CIM.SI&<IOOI ... r FlClo\do_,·~.HAOt\

D) JI.l.Gil.RPQOC:EOENTEO __ dt~CON$TAUTORAGAlIlAO...v.RI'+IOL10A.

CN"J12.6ot7.03II0001-30,Fgt1dOK"",,~\TiI.Ol
Cj MGAA IMPfKJCEOENTE o 'leu áII E........ 8M crJNS~Rl'Çt>ES E COIIIERC:ú

ElREU EPP. CNFlJ OT,In.M$IOOO1~, P" r'1ICIf1do INiI.BIUTADA
Pt<mIfttCIm illllIi-.on,,~: SIoI CONSTFluçOe:S e: COIoIERClO EIRELI EPP. C""'J

tl7.177.fIIStIOC)OI-40, COMEfICIAI. E CON$TRU1"(lAj. FENX lTOA "'W01ll nO CNPJ 1<>1>O n'
7l.CM1.18IIOD01.:I, GLCONST~TOAAlTQII,,- ME.Ct*'J 1'-&35_586IDOD'·15

Or,oIrcIMim.~quo._IIO", .. tDlltlAÓlTltnYIIooITIcon""""P'cpOolltdill''''''
PftftIllbtiMlclH, .. <fI"'dilrDllt-ICllj\II\IIOdo_ _, .. OSII'"...,,........"""""'"')

JNFORMI'ÇOeSa. __ podI.... '*"inID< ~" ....... CP\ noC,""'oMm~
"....~MUnieiPtlAdI<tIaI"' .... ' .. MtdlMOI,s.l:u.do.R".Mork.tONOtl<lI9'.SlN6iI'''''BtIc
~_P""_P&,no'díI'ú"i'I.no"'<fI""dI.IIOO .. ,2hOOh.lntot""çO"PfI<>IIII'''''.
0{ ... )03-3'2J..3812

PATO'S· PS 01 "" ",~""oe :!O'6
Merp .. D ..... " .. tKta

.......... _ II. CPLINW'

LI ... COItl1ln .... HtI
"VISODlJlAOoUlll!HtOot:RICURSO

Co ... ot..ncilP1dliuMlUlI
Q"'lft'jIC!PIC'(J¬ P.T')S",,""" ~u.P'i'ltGConl ••""",,;1i a ,,'. '·.n<,,,·~"Ju,,,,,,,,,,

.... _1oIoIITI "','" 1)1.0I;0I0I;<I PI" COI'~t<__ " _ "'" .~,.,.~ ....Xt. ~.,0 ~1l,OOO"-""·'CotIO.'1
'3 6ICoW~I 6 I.:JV'~ L~ ~_666193 ~. ~ ....... '.". •.... u'...,. ''''''''''''aol~':..,v, ''''''~'''n•
Iwzdol ... '{ftnC>lo.ItdUf1 ...... doIlogotMçlO...gent,_RESOL' ..E

.: "')l~ PAOCEDENlE O fIC..~O "" E"_" CQNSflR.>.SlL - '--.....)f<S 'R'.'1C~A ElRASlL
LTOA.CNP.)Ol,OI6,~I ... l.FQr>dO .. ",," ...... 8l.IlAO.A.

DI .'lJ\.GAA PAOCEDENTEC_"'II)" EmpIII.CONSTIILlTOR"',,"'lVÀ() ......RINHO l rDA
CNPJ12.St1_0J.l.tOOO1.JO,FtCIf>OOllI"TI,t-lASIlITA(loI,

Ç) JULGoU! I~NTE O _ono 011 E....,.. .. 6111CON$lRVÇOE'3 E COME!:ICIO
ElREU EPP. CNPJ OT.I71.IfiIOOOI..oo. p....... .......,.,II<W!IUTADA..""'_ ""'*"""" ""'P"'I SN CQNSTRUÇÔES E ÇOIoIERCtO EIRELI EPP O#'J
01.IH.669IOtlDI-40, COMEACIAl E CQN&TAVTQA,t. FENX lTOt\. flWr1I M CNPJ .oo? .'
13,0.'.1I&(l1)01010, Gl CQIltSTAU"fOA,f,lTIl'.- ME. CNPJ It.635.6MlDDtl1.15

OuIrlIs....... inllTlf"lNf'nITI5Q111.fOII/'IrIO"' .. lt!InII<"IcIo_k>PIeCllu.ndo.propoi~d1ti ......
"_~""""ocND8(n_),,jwnII<1do_,"".no_H~~(oiIohc'ts""n\ilnltl)

I~So.""", ... dOI~obII<inllTlnMç6nnaMladeCPL rooC,n1nI~~
nillnrMMuI\icicIIIAcII<tII6_ PIIIdo.Aw._io~.SlN.6iI'rnlBelo
~_PIIM.P8.nos ..... t)l I\ITI__ .. 0I0D0,,'2hXI"_lnlo<fI"OÇ6KpIIoltlP>tt'

ot...)Il-lot2J.."'2
P"TQ$·pt'lOI""jlJnnoo.:?O'ô

FAAHCIlCAOOIrlllES DeARAWO MOT"
P, eo...lltucloftli

'"""_ " .. ""'100 .. 211'.
FIlAHCIICAOOIIrIlIDlAllAWOMOT"

........ CoM~1onITII

IITAOO DAPrtJIAIIA
PI1Iel'l:iTURA MUNICIPAL DI sAo 'RANCISCO

oIIVlSODI! LlCtTloCAo .TO~DI! PII.ECO H"Oll2fl1f
08.'E.TO E.>.tt: .... ao.. ~'_".K.fltn.,. I.'"*"'"JO''''' r..~'"'.Naç.o""a 'w~

"",""""'unotlpo" s-.F""nc...:c, DtlIf'U,<1I u0830 11<><11""';'a 111(J6!2016 "a la1t
Ro.....e.'dIICP\ A.,. ...... \)omI.00 N1.,;,.... nlD 6O_C'nllO.Sl<> Ff'''''''''' PB ~Q<1aI<N
T...._.._'*P __ MOffIncllCOptr·OOW,U<

St-:>F,anc"""PE'[J931,y"""""X1l6
Lu .......... _IIt .... -..

PflI .. nt.tdlCPL.

PAIPIlTUAA MUICIML 01vÃRZEA
MIIIOIlUtATA

PREGÃO PRE8fNCW. ... 00111201$
N1P11~_lIj;tmII_..noIlill02.0I.2DII_ondI .. II8ERTUAA IS ...... nhcClt

2018*,OU(too, " ..... CornuIodt ~la...&ECORRETAIoENl"EA8ERTVRA 2l
.Junhodl20I.,.OI:~:OO.III ...... C~.lic"llçlo

INForwAÇOES E"'\OdoI<;I1;6Itllltit. nol1O<tfiodl•• podiI..,.IlIo,08oob 1200~0II1n.
..... .. CotniHio dlliclllç:lo.' fII.Mlnotl 0IftIM, n'2T9, C,ntr~, _ di! P,.hl~u'" MunteOr>I\

IIARZEA.4>EI01 OtAbr~.. :?016
VICTOR HUGO 'AlUoU OUlOU..""""'"

PIIlII'IfTURA ... NlCftl.DI"MZVt
"vl5OeRRAl"

PAE(l.iOPRESENCIAI."' OO'III2O'~
,.... .... toICIÇIO """ " IO(:<>I"CII no :itf.0206:!CIE o......1e "liERT .,R,O..'5 0<0 'u""~ '1e

2016K 1010110 "" Co oe LCot.çlO. LEI"'.'3E,'0QRE·~"'frjTEAé'oEl>r'_'Ri'!l")U<1"" ... 20'6~10101IO "" C?..... s.to"..,,~ •..,
''''''OI'IfII''-Ç'ÕES E..._""""'_._nto'""'*,,] ....'.""_"'~c»'>~' J(Jas '~:.,'~."' ••.•

.... ,.COM..y.,<1tt~.ç.., a "'.ManotrlDtI""""'!79 ç.~po _")aP'''e'''''' "'un",NO!
vARZ["..re ""!<1OtJu",,,,~~O'6

"lClOlt HUOOFAI1IIAI OueDlS
PReOQlIl1lO

, elTAOODAPIfoMII.\
f'IUI'.'fI,lltA-....cwa. 01 JUAI1IU lAVOM

AlItIOOIu:::"AÇAO
PREG.lOPl'tEseNClAlNJOOII2OI~p
A~"""""icijIIII".JuI..,T'_.,".nlll_"'l,iIO_~201tt2pOt.~.oç6t5o#l"

1.56M3'lutIo.~.lI'COIO\PIfmtn .. ,n.·12l12D011.l,ttÇI:Nr5,Ooç'.lOn'ra91J2(l13'
.... lIÇ6HbI"'oomollTldll~CO<' .... If.\O:If_lIUbIico_ I_.""" ... liu'al<;"' •
po .. mgodI\idedII Progao P .... I\CIII <JobpO _ fIII9CI (101 EJlClLJSlYO PARA ME E EPf' .
~.E ...I\IUITIIAIJ,IiIiçIodl_ ..... ~_h_'''Mo:.otdo
__ po.",._T ........... __ ~I*I_ÓITII.I"04IopK .. prOp01.If'1W>1IIIIIÇa.o
quo,....._ ... '.3OIIIdodil2'3lOll2OIS_ .. ...,.álli>fIll"il>AloIuo\icIcIIIIlllJUAAEll ..VOAAoI
P9.fIICPl.bcllíl:ldofllR .. JoH~ ......... ,t.lll1-Ctnm>J_II.!T ............ B-CfP
_5U87.QOO, Maio... inlonn.çÓ .. """"do lIIII_ t083IJ167.10T2nOIlQ,.,,,,CIt.'r>I'»n ..
"",""'dlO8001i12'QOHo'"

J"a'''U.,.,'.oa<lo ....n''''M1016...::;:::c:..~. ..c
ISTAOO DAM""*,,

'RI!,eflURAIrl,lHlClPALOIJIIAI1IUT"VOM
AVISO DI! UCITAÇAo

PREGN:;PRESEliClALN ,OQ7f20lIl.f.RP
.. Prt"""",Mut>~"JuIrIll .... ".pe _1t",...a.l~"Q~.?01()2.Ot,~"'lt·

8_e&6I93._.~,L .. ~III,n_'1211lOO11l .. ~o.n o.o'PlOno'392'1'J'J,
-.çótIblmCITIII\ITI_~ocon I>Utok<>_""""''''''''··1Ue'''''''-'''·_·
çto"'_..,...P'I';JIOP_ftC .. OOIlpO_p<tÇOpo'".m E,a.VSlVÇPARA"'E EEPP
~.E_III",,","'f"'.~I~"'~_III~n""'iMM_do
....... ;r;lpio CIt JulrruThor'_'''' MtIIIo pUbIica~" ''''''u'. _ "' ....\0{11~ eH "''>fIOS1I ~ Mt!olo
~ QIW fNItZ ...... , I" IH)OI!$ dOd. 23W2018, nl ~Ido (Ia p"I.,Ma ...""",'pal d' .I1..I ... RE'::
T..VORNP8. IIICPl bt;UzIdon. Ru. Jos.t "'-nóonçt ...... ull' .. 'II -C."'r<> .)"""11'"",.
-Pe·CEP_5S3I1.QCIQ. __ ~.cr.vtloo!lll1cno·(08J~J~7.IO;2"",-.'tO<It
tAPtdoI.... nomtI1IáIIOB·OOu1IOO_

......'uTa""'I.oa ...... "no"':1016
....... tlltrllI.. 1011P

'""'....... ane...
"'II'IITUI1IA IrIJNlCIML oe OI.IMAllIII.AIPtI

AVIIO01 UCffAÇAo-PUO.io PQI.m:w. N·IOOIWZ'1f.
fomiI,pirbloDO~twt"*"""""OO'"""'*"Cl"*'E_.~_ .....R... Soio<'l

.. l __ 21.I..... _ClnIlO_O""~,hOlftDO<rvndo""'1)0I.'''''IlO<Jt20'6 !>c_1oO
_~PrIv_..dOlrIPC"' ..""~.PI'" C.....,.açao ..._P' ....',")_.1OCI1lI<'
... IfnIÇIoo_PIfI ... F'_II>I"''5toPtdrono8l,''''cIolC>~I .. nO~f1.,:a~:;9I06.-:'O';
~rw ,",",101.no orç'''''''TO .,.nllt. F....... m.nlO itglll le' ~_rlOl o' 1~.~lOJ02 e o..c,.,o
ltt\Jflo:;~In'201:2007,1"Ioo'''''Ç*.",,,_doEOtIlI "oho"''''d'' 14r.QOm,"n 18IoOC1rn.,_
.,.~ no,~ ... """"""" E....~kQçllCQowr .. Do.... I't'~".t" 1,.,.".. t~1; l:>T'.' .... ~

c.~.,,"'-•. 1'1' OSlO-Nnl\c'''';:U'''
RH\lANCO$T .. I'I:RUIIlAOOS 5.tUnOI

PrttI... iro

PlteI'lITUI1IAItlJHIC"LOIIOU_IRAlPe
I"RATO 01 CONTI1I"T05

08.JETO """,~, r>I'ç'II ..... ~I.".," ~ ... nl" "Of"OH.1t·><IO""~'oco'~ t""'~""'o.
_'PlflrnIIhITIr __ """,,,"_ .. Admf1,,"~fI<>"'u,,,,,,~1 ~'Jl"jDAMEN~0lECoAt.
PfogIOPtI_ln'0IJ055I2(I!6 OOTAÇÀO qECUASOSP!'KJPruOS'_(IGRAMASFE,>¬ I:WS
'OUyqos~~no?tÇI"_IO"""'_ Nl;E"'''oe"lQ''''' ue~ ... "" 4' ""~~~ .
E~""",,,III' 1M"""Ptt...."""'. \IIOENCIA '" o hnal ao •• ",'''~Cl ',n.""."~,,. 2r,~ Pr>.R.
TESCONTAATil.NTES PfttM.I .. Mune~dtuuIlfltltT'. o.;TII" OO:!'\llr.!\ll6 ·11 05_IS. CEllrI
FRi'NC1SCO DE CAAV....VfO.!:I. 11',553,00, CT 101"0029212(115.11.()5.16· EQ1)1PAÇO ",(!vEI·S
E ELETAOClOIoIESlICOS lrOA· AS 28,&60.00, CT 1>1" 00293(,1016· ll.0~.15. VEl.DE TUOO
IAA.GAZINELTQ.I,.AS1~U&lQO

ZIHÔR) TO~",:! DE OLHIERA

PltUl!ITUI1IAIrlJHIC~OIGU_IR""'"
I"RATO 01 CONTI1IA10S

08.JETO iI.QIJ,..ço.5pere"OM""MbvI" dI_(*" °m.II>O"UO\ÇCln....... MO"" •• "".:l<t"..
Adrnon .. tr_. Mu_,*, FIJNON,oENTO lEGAI. P'~o P",nncoIIl n' 0005112016. OOl~ÀQ
RECUASOSPROPAtoS,PAOG~"FEOERiI.I$ 'OUTR('S D<tt.oç ... C"""'II"." "<l0',,""""0
..- 20111EIt_ ...__ •.•.!lQ_52_01• E~,_n..,~ o M.'.".I P.""""",,,. VI(.;~:>~
CIA .. olontl 00 ",,,",Ie,,, ItnInctoWO" :016. PAAl"ES f_O"TRAT""fES P~. """o:;,po...0-_. CTN"oo:!9u.!(II6.31~_16·EQUPAÇ'Q>oO()VEIS E ElE1ROOC''''ESTICQS
LTOA.RS 110i10.oo, 0.;1 ~OD2'9Y.:'C16 ·11 il~_I'I· r ol. ~ ..... r:lV!' ....S E E<)VIp"'MEW·)S lT!)A
·Mf·R$51."a,oo

zaNOelO TOSCANO DI OLHEIRA
""ft'*"

PI1IU'IITUM"'NIC~OIOU.utAalR ....Pe
IIJI,TRATO01 CON"TIUI.TOS

Q8.!E"tO LOCtÇOe'.. 1r.... ~H~PIfI........"II"' ... ' •• "....._OK""..."... .....!...
çaoM~Fl.NCWolENTOlEGAL P'egIQ~ .. nc'"0·1JOO5\j120'6 D01AÇÃC' REÇ~SOS
PRÓP'RIOSIOUTROSDoIiIçI<>CClI...,..,_noOtÇ.""nlO ......."leE.men10.CIe""~lli<t.)60'
.~5tt"'9OI .. l~.PnI ... FII"' •. Vk)~NCIiI. .ltol,nalde .. "clç,01 ... ncu"OtZC11\
PARTESCQNTAATANTES Pf.... "Munir;opelCltGu ... ~ .. CTN'OOZ\le/1016·Ql 06'f·E .... •
lIAEU..,....OASll""'~.RS II_fIOO,DDCTN"002119l201~ ·01 QIj 16· L\.ll1.....1Oc '''''''50.
a.wtq.R1 11,900.110.CT N'OOlDOl2UI6.01.D&. ".JOW_C"""HfIe"""<il<' .RS" iKIOOO

ZPfÓK) TO~= 01 ouvell1lA

PAHEITUIlA~NIC_LOIGUNI:"BIJI","
UlRATOOlCONlJl"TO

[,.:[' c "o"O!~ç.~'lO>."'U'''\. :.00'. Co)"'~C'.~.\·.)IO,."', •• ·J"~'S.;","" ."~"'~'.t",,~~,~. ~..,.... ,"~"",.:u...~m,n''''~,.'J"'un~·'D.1 ~Jr.(J"'MENTC '_E'.··'" ""9&~ ",.~.nc,..' "
;"lO(KJ,iX''f éllJ''''Ç,t.c, I:;:E(.URSOS PIli)"RleoS' PR:)o~RA"""'S FEé)EIlAl~ .'0<_.'<1':;>' ,-,o'~,,<
COf'$'II""dIo "'l ?'ç'_"''' .oge"W 1~'6 E._nlO '" ~~ ... U lllOO l~ ~" • ~~u''''' S.c.oçO' <lO
T"e~o, .p.,_ .No"",'1190 }OOI· ..-....... ,. CO","umo \f1GE"'C1A " •• J,"alOú ,'.,.
~IC1O"".n<"'o '" 2016. P"'R1ES CON1RA1"N1E~ Prfl""" "'"""'oNI '" ':;"""<O'~'<;1 "<"'
OOlO3/~OI6.02,CXiI6.SPOR1S III"'O:;A.ZINElT(IA. R5 10,]0000

ZlNOIlO TOIC"NO ce OLIVeiRA
P"I,11o

PRIn:ITUI1IA IrIJNICIPAt. 01OUNlUIIlAIP8
UTRATO 01COtt"TIUI.fO

08JETO 14t~ IIt'CO"""'" """"'" ~. ou",", 1It" ~bhl.... O MS !nltrOs,
.... nlO' ... "", ... lradO$PlIIAdmoni$ltaÇlO t!t,,".tnDn;t<lt 2tr'6. FIJNOAt.IENTO lEGAl
PtttIOP,,""" .. ln.000611201600T .. çAo.AEC'~OSPRÓPRIO~!PAOORAIo'Jl$FEOE.RAlS
! OUTROS Dot.ora<> ~c",ign.<Y no o""mentovtglft~ :?OHI EI.mento oe dHpt5i1 3,),90_30.0'
• MiollfOll COfII"mo. 'IIO~NCI" ". °""iI dc> ... ,eICIO~nlllC.-tO 41 2016. P-'AlES (.OOTR ....
TANTES p, ",,"'y"oc""I .. C;u.,.DorIe CTTl'l)(llDSI2016·03.06 '6·MAAIJ<GA.("OMER(.I('
E P.EPRESENTACÕ¬ SllQ,J..R:S 11116~OO

lINOlllOT05CAJtQOIOllVEIflA~,.....
PI11e"'TUII." ~"IICI~"~ DI GU.t.RAaIR.lI'I1

HOMOLOGAÇAO .PReoAO ~RlUNCIAl N"OOMIIZOII...,.'.'"T".1c'.''"'''0 ""A'."'.W'~,..,.,pelo "'~o;,.>."~ (~'C,~,.O"_'v""C,"'e,·.' .
.~ ..~ ..• ' J.:a .... '~"' .... ,. ,,· .. ~c ~·~u~~ ...1n' :0.'6' r~[I'~ , .... ',,,,,""'. o.lv·.çN. ,."w.~""": ;':':~:'4,:-:;::.;,.~~:.~;,:a~'_:~:~ir~~;·~':~:~;:::,,:,~~~:~,:,::::~::'~~,:~,::~;;:-;:;I
?e "'AR,,~~A CC'~ERCIO E RE"REsENT ...Ç1'JES LTD", QS111 '6~ Jo"l

r:;uar.~" •. "" ;,~ .~~ ,,,nn?,~",-,'5
ZlNO.1O TOSCANO De OU"ElIU.

P,."ilO

PRI"ITUAA MUNII;P .. L DI OUAR"'-'''
GA .... ETE 00 PU"ITO

TlRMO O. ttOMOLOOiI.CAO I,t,OJUD!C"Ç.t.Q
o PReFEITO 00 PREFEI lUAA MUNICIPAl. OE GUAAA8IR ... ESTAOO OAPARAíBA u""",O

lIII ... nab't>t.oçOol,.g<I"'".o;oI\ltlrrnodaOllr;omo~di.p6e.l.'oen·S,666 .... 2Id.,""no
oe 1'1l11. 'u" .... ~ poo,!t'""n. "MlIY91-iOMOI.OGAA,AO.I\JOICAA Q PfOCtlMllO:;UlOnc
... __ TOMAO.A.DEPfl.EÇ"QS,bP<>r.lENORPREÇQ ...... OOOO3_2016_1....... "..nll<Jono

R.I.I(""'.P.,,""F"'tI<IIICPL.P .. "'.''''' .... _n.Jo,ot1doca._I .. II_dil06I06I2016'
08/0612016 "If .. Ç\MI...... 1t no""IO'1IK1I"'R'~2.0 ... 99_(S .. "~"'DD .. ""O"'tIJ(lIM'._n...NO.... r.:.rna",,",_·.""diI_P"...El.lNDEIRil.NTESCONSTRv<;AJEVA&ANlS"'O
lTOA_ "'~'"'' noCNPJ 'CQon' 14,n'_4I\11OOO1 ..)1 Qu.,."'oc"""obll'froIO <;MI,.taçaoao.m.
1"''''fV Ç*D'" .. ~i~" ••KUÇ'O"' ",nw ..çl<i". ~m..,....., oe .Iv.~"...ec .... Ionllo<ll..
"31 D'ow'e na' ~ !«~.",.n,,, 00 'w'·."" onOO ••• nc","". ~ '01,nllCl P>1o>t1P>~"""""Ot~" F"lDE
10<:•• ,""" 00 '_?",y",<:u~ c. &D. V';.tI "" >,O~"~.,poc,,,,:.".'aon.PIo F",. 4 ."'''' .,.".
-r c." ....... 'on"",-~"" :>a" .... ",.M~ 00 ..~hu_"1O :10 '.<>"'''''' "<t. ,~""". :100 "'""u,, .. n1Ç
,OH>"".-;alt"-<''l. -",.");0 ."""-;'0 P~'P,c!t) ....E-'3E PAFlAS~'AEF\"':"',:IA

"u.'."""O" Q~ '_IF .'u""C 'H 2\]'~
UN0810 TOSC"NO 01 Oll\lEIRA

PII.IFr.1TUII."IIIUNlCif>,to,~ Df JO"O PeSSOA
$lCRrT .. RIAOAEO\IC .. ÇAOICUlTUII. ..

cOMln"o IlTORliI.L. OelICIfAÇ"O
...."15001 AOIA.ME.NTODA CHAMAO" ~U8LICA N.· OtoCIlZQIi

P",C"-:E~SO"'DM 'o' la'~102~9;$
OBJETO .o.q,,,..;~C 'I.Cot",ro. I'Io"'in\i~,O''li! "'II"'·ulur. ,.""., • 'l<J Emr'~.n',,"~' F.·

... 1011Ru'll II<NEJlO I) ,,"'10 '1I"<Io"""'O'C P'O~'iml ""'coon., "" A.,"~"'.~~~ hCOIl" .... A(
ASIc"I., .. dIIEdu(;ITIÇ.O.( ....u'.ao"'wn"'POoe..oãQP.nc.j!' ..... ,~.P ...go.".,O<n.

po,iDl>Co_' çl"ll_ po.j1IIC."""'" "'9"lodll ..... doI por moIN(l<llec~""""O\Ç,,' O{)tl'.
lun.,.0I.0IG"'POSForma .... _."" .... IIr'_Qocw ~I~O .. ~~. pt0)e100ll
",náI~O_ 1\!0112016dn()OI\)Om,n •• 12~}o""". "'S Com ..... OSlIO' .. Idf.lo<:oIIçOe.
OE_I.nconl .. _ .tjo.r>O~lÇ.O<lO.'ntt'n_".Çomi oSlto"" .. LC<tIÇOM"" SEDEC
li1uacjan.RuIOi0ge .... 'C~.."C•. n.,_771-Aou.F'iI,JO.OP' .. t)l\IPa nOho<flriotla,08nOO""m
U 121l(Xlrntm Dtm Corne ." •• '" ao '· ....... 1çv..lltcpcy.""O,COm.!><

J?toPn_oa"'lu""od,;ro16
OIl..~1lIKtII.. A.. d. h" ••u C.. vaIto

P" ... irlll.CIUseOIC

UT .. OOD ....... JI") ....
""IITUR""""IICIf'''LDEPlTIMeU
"VISO 01 ot.OIil.MeNTO De llClT .. çAo

PRE\1ÁC'PRESE~uo.l"'009l2016
... «QEFE1T'~1' J,lU... C1Pl'l OE PHI"'I"J I", ... ""Ok'> <lo'. a k •• ç.. .; ~~ .,..,.,._w :>'.~~"

V"t"!.tnÇ'" 3J> ,"pC ~oe"'l'''""" 11'>' •• '" E~(.l.uSI"·/,J COI" e"'P"\.i.t"''''.''''''~~c~''(.. >,OE.€P~'
,... <><~",,,~no ,~,a:J· .. ",nl><;oe :ú'6 a~O~~XI, n ,.."'l<l00....0 "".t··~oq""oc;ao po"."'''''
"" ",.,.,~"" .'N",~nl1O' a,~.,K"O' ""."n.~CIto n.... n\·11c».A""... .,. •• P'O!J'I''''''''

~ii:~f;~ª~G~lfifs#:?~~~f:~E~;:::;;~~'iii:I
P~,".""_"'& J<' ]f >".,"" -1"' }I"~

R,yluonYinoc .. _ ... ,n ...50wn
P,.,,,,,1I .. 011t'"

UT .. DOO .. """ .. 1aA
PA.,.!TUflA MUNICIPAl. DI MA.Mil.NGIJAPI

"VISO Df: AQWIIII:HtO DI ucn..çAo
PREOÃO PRESENCIAL N" 01tw2016
....PAEFEI1UAAIoIU"CU.Al OE hIA~'JiI.PE ""'" roúOIoco~ •• 10:;.......... __

P'IjIto ...... "" .. ld01tPO .... tOl_0",0.Q"'oco ..' ... nOd .. 2.""I ..nllOdl2016.'09~00'"'n
,,~do come obtelM> REOISTRO OE PREÇ"O AAAAAOUISlÇ.i.q P...RCELADA OE PEÇ".a.5 PARi'
VEIC'JlOS DESTlNAOOS"'IIIA.I'IUTENÇAo OAFROT"'OE IIEIC'AOI$ Q.APREFEITVRA MUNI·
ClPAI. DE MAIoIANOUAPEOCO"," nod",OI'" ,.."c ... 101~ .. 09ItOO",n_A'.u""'ooco",'"
....... 1001M cPl"'" P' __ dOr 1'.. 1 1..,. "'""cotJITII"'Mion\il"gor'pt n.lluaAtt,._N.l",,"O
n· 'O ;:'""0 ",AMANGlJIlPE_ "(I ""t\ ..1o"<llÇCtt' "" COPELI nO,""'&ÇO lK"'" ""-'''lO
"" .., .. '"O ••• ....-n''' no''''II oe 01100 ., '"OQ"",,~~a .....n"".p.-Pe iJ!jC1tI..MO~Y'I~

",111,," de ....... iII•• 5~v. Ju"io'
Pre900I,gOt~1aI

lST .. OOO" .....RAiBA
PAEFlITUR'"""'NICIPALDe PlTIMBU

:~EI:I~~t?K~:~~~~~Í§~~~ii~~~j;~~0~,::~Tgf;~~I
IOgoorO.... wnaoo. ~~r.t>O,aro<oo '" ...... ~.... c,""cu Co'" c.ukl '" PQu,~ n'o •• ".~.~oJo'~'
OOOQ~,moco,.,,-.....1OIOQoa oec"."nO'1oalC'"M .'u",,,,""20IõU IJnOO..· ' ....",ac;.:o".'~
....u.... CP"I. fi<! P'.~ ..... doi P'II ...,",' ~~n""I*'"P~".."" ec-m Se '"u. p.~,..JM9
.!?ao li _C.wc. P~,... t>t.o.P~Ma",' ... ,nl0"".çl:Nr. ", ... tI, ao "1110"" ~"".,F •• iU) J;9S·HJ'6
"ono<fl''''''' .. ped .. nllno, .... ldi08nOOon'nnI2nOOmonHO .. '

P~, ...Ou.PB 0& '" .'~n~od ... OI~
II.lv",,,,,,,I,,IcItt,,,,,und.50Wl'

P,..oelroOlitill

esT"OOO"MIlAIeA
PI11."ITUJI .. MUNICIP"L DI JOÃO PaSSO"

SfCJll'''I1II''Of.I"ÚOI
"IIISOD'LICIT .. çAO

PRor:-E'3S0 '''''0~_610':1016. PREGÀOElElRó ....CO 1>1" 'O 0)4120'5
QJlT"'DEAflERTVR,O.. l210611C1S-4s 1I9QOn
S8JE10 SISTE"'AOE REGISTRO OE PAEÇf)S P.o.R..... "QlASIÇÁO OE S ...RRi'S OE "'POIO

EM INOX PARi' ::-'INS1IT')TO ::"'NDlOA VAROJ<!'õ
A ~.r'".,,~(10 ~a,,(JI de ~~n<",P<Qdo 'oao ~'... oa .\r~'"(lO ~"d ~'f90fl~' ~" ,,C"","

.....'colo~c. C~,"",a~!, tcrn_ Nbl,co pa .. ~QM":,,,,,,.",~,'''" ,~",... .t<l~. lu. I,,~ 1""'.ç~Q ~~
mc<JIIolt,,, P"";TiIO tIO "1>' E1tl10'"c~ ~~~ ~ c'~'''o 00 ",.n~, ",.w .,.,."',•. O Eu,,,1t.c:.r~a
<ll>I>O'lÇkIao.. ,,,...,,~ ....®.~Q V"UC P'."'''to~. ,.~ ...""", 110'".".0" no .,'~ ~ ..<,t.c,,~~
ec",.Do .ot-Q '~"""O"10:;,...... 61lC'~"l :O~\~llIlCO'" '" p,t>JO-t". * \;0<1_'("1.~r"''' ...,
04)1I....""C '_''''<:"0 o. 98"f)Om.n •••• n(.ro...... ne <~.... 'J 12'.· T.ir3' ,.• ;;0>1(-. ~ ....... , Ootl."' .. :>d
'r'~'1,o'" ~on,~"" "'..,..,.... ~IH<.n"" "'~ça<> "",., ~I·~,,",~·.I~·.~ ;~.;:fJi). ~.-,.m
F•.,.,., n' '; '%i"~. - ~',2'.'t· J ;::o..",,~ unot,.,., o' • ;~,,'.:[).~_)~ "'J:?'XJf> •• ~~" :ç.'
• ,yt:1o,a.. ,,,,,, ...me p.f\ll ,~, ~"le,.1 n' S~66"\I\n

,060 p.~",.O~"" .'uo",,~'?l>1~
Tic: ...... H ... ~ .. C".ynC.v~Ic."1i

P'99OfIr.II.CSL

UToUIOO"""RAII"
PAenlTURA """'lClPAl oe .101.0 PUSOA

nCItIT"II.I"011 S"UDI
.. VISDDILICIT .. çAo

PR(I(E~SO 1>1" la U2/201~ _ PREGÀO ELE1AóNlCQ ''I' !O.O.\12016
Q.l,TAOEABERll/AA 2810612!J16-ÁS '000n
a8JElO 5IslEM"'DE REGISTRO OE PREçoS P"'RAA~QLlISlÇÀ:)OE "'EDtC.t.MENTOS

P~tÇOTRo.)ptCo)S "AAA O INl;tfITLlTO C'I<OOA 'IAAGAS
A '3~e-.ta"" <Jt '3."'" do M~~cl .. o Ot Jokl P.. ..,. tlf oe ",. Pr..... ~. '3". T",."",

.... ,e ...a ç, C•• 'IC~~l, 10m. ptit>llCo.pl'i ~on"":,"""'O 001 '"' nadO~ 'lU' t... 1>C'lITIo;acna
rnedloloO_ p'~)M do "110EIel1o"",oo Wb Q c,~~'ic1 dO ..... n')l ",.,0 PO' o"'. O EUoIlI tlCarl ~
"'."".'\a,''1<'.'ooe'.n.C).'.nt'l'f~zgpt.''',.!C".1t9 ...'''ç*DJ1t'Min''"C .. ''~'''OUtC<>t .....

I ~~~,,~.~.;;; ...; ;:~;";;~~••:l"~~~,.:~~'~~":~;;;::.~~..~':,.:-;:,,~.~:~,;

\:-,7~!~.i::~,~:\:~::;::::;';~;~~~:::~~~::,:~=~~::;:~
PII,EfEtTURAMU"IICPAl.DIiRIAt;H"O

"VISO O!! llCrT .. CAo
PAE(,AC' PI<ESENC'A, N' 00Ci3'120'~
T~'na poJl>loCOQ"" I.,~ rU~la' ~lr."" (I() P'~90'''O (lI", .. 1e EQ"',,* J~AW'O "'J'~O<'n~ Ru"

......... llcm .... "'Aqu'no 4&~ .':~nl"'·R'~en"c· PS h OS·OO"?rn OOj 'lo. 22 'lf Junon'" !C'~
locúÇ'? ...o-n1odiloe ""~c P,~~,,,,< .. , "" tOjlO ""li"" p.. ,Q 0iI'. -:0""."' ... ·, ,. ["""n •• ,
ou P.n" .. ô';."'~p;o'.p, 1tç;\o"""s...' ....o."a,_""a.ao(]e""'C"IO. " .... """"~q.' \'"'"9'"n.".te""'", ....co~.OOI<1 "..... .... ~.c o,Iu~c,oatRKu~ Pft'O"SlOIno "", __ n'" .~."'"
Fu_"'" 101-).11l.' ~_,aIn' '0.~'0I0~' • o.c"'" ....u""''I'., n' 00(;':001 InlO,"'..,o40 ""
ho'aM ~a. 08 W n 'l O~ '",ro. ,;O~Ota~ "' .... "'l ."""""<0 ,",,""".00 T•• IC~. '0IJ1\ )6.)9·
1002 E"'R'IK:"IC.O~""'-".o,pb.íI"'.'"

M.ry.. ylo"5nv. L' .....Pr.,...lroOl'icial

IIT"OOOAMIlAIe ..
PRIfElTURAMUNICII'ALOIRIACHAO

A"ISODellCll .. çAO
PRE·:;AOPRESEN(''''LN'êOO32,t(llê
1~,.,. po.otOcO~'" ,~,. 'u"'.' ."a·'~'~~P, ..~"o 010(;"". EQuopo Oe "'r><>oo_l'~"'~"R"~

.... ,..,.'TOf'I&Z .... ....,~"'~ J~~_C~",,, .. ·R_,,,,,·Pf· •• '4L)(1'."ux>00a::0II."·'''<J''~:~·'' I
k'lIrç... "..>,»~p'.~r."'~"""coll' ')Jl'P}_no';".'.~ ;.or. ç"""",oaç~'?eE",f'."'''''r.I~:~:E~?::~~~~:::!::~i:::':~:~,~;;:::!;:~~~,~~~~~~~::::~:'S:[,:,
;:..~~;.~'~~'..~:::~~~~;::~;.'~~~~~:~:~,~~~~:i;t ;J~"~'!~~~~:.:.~~,\~',:.;~~:';~,:'~~i

_RVS"VIO DA S'LII"ll:':c",,~ - P~ -~ ... , .. '·'0 ~~ :~" I
P,.,,,.MOOli1;:i;tI



.~~ bJ1~~~1
_..... ',;_.,',_!,!'>!i,.

.()2L.1.?'::~~_.-
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Maciel de Souza, 154 - Centro - Salgadinho - PB. às 10:30 horas do dia 21 de Junho de 2016. licitação
modalidade Pregão Presencial. do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA
PARA OS SERViÇOS DE RECEPÇAO E ACOMPANHAMENTO DE PESSOAS CARENTES PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE EM OUTROS CENTROS DE SAÚDE. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal. Infonnações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. no endereço supracitado. Telefone: (083) 3424-10 14 Email
salgadi nho _prefei tum. cpl@hotmail.com

Salgadinho - PB, 09 de Junho de 2016
SANDRO F SOUSA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/2016

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. sediada na Rua Jose
Maciel de Souza, 154 - Centro - Salgadinho - PB, às II :30 horas do dia 21 de Junho de 2016. licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISiÇÃO DE HORTIFRUTIGRANGEI
ROS DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520102 e Decreto
Municipal. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. no endereço supracitado
Telefone: (083) 3424-1014. Email: salgadinho_prefeitura.cpl@hotrnail.com

Salgadinho - PB, 09 de junho de 2016
SANDRO F SOUSA

Pregoeiro

EXTRATO DE DISTRATO UNILATERAL DE CONTRATO
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA OS SERViÇOS DE CONS
TRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR COBERTA NESTE MUNICIPIO.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n." 000 1/2014. Lei Federal n." 8.666/93 art. 78. incisos I.
II, III, V E XII; inciso II do art, 79.
DISTRATO N.' 001/2016: Recursos de Convênio MEC/FNDE/PAC2 - 60487/Contrato administrativo
n.'OOIC/2014 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 140117TPOOOOI - TPN.' 0004/20 14 de prestação
de serviços em regime de execução indireta.
PARTES DISTRATANTES: Prefeitura Municipal de Salgadinho e: MORADA DO SOL CONSTRUÇOES
E EMPREENDIMENTOS - CNPJ de n." 14.238.418/0001-46

Prefeitura Municipal
de Monteiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n". 0.4.008/2016
Reconheço e Ratifico a Inexigibilidade de Licitação n", 0.4.008/2016, nos termos do artigo 26 da Lei
Federal n' 8.666/93 e suas alterações posteriores e COIl1 fundamento no art. 25, inciso III, do mesmo
diploma legal, que tem por objeto a Contratação de shows artístico da Banda de Renome Regional, FOIlO
Mais Eu e Neno"O Magnifico" para apresentação nas Festividades do São João e São Pedro de 2016 do
Municipio de Monteiro, em favor do representante exclusivo: JOSIVALDO INACIO DA SILVA - ME
inscrita no CNPJ sob O n' 05.192.425/000 I - 63, no valor global do cachê de R$ 24.000,00 (Vinte e
Quaail reais), de acordo com o relatório da CPL e parecerjurídico exarado no processo administrativo

., Monteiro, 02 de Junho de 2016.
EDNACÉ ALVES SI LVESTRE HENRIQUE

Prefeito Constitucional

PREFEITlIRA MUNICIPAL DE MONTEIRO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DEABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N' 0.6.026/2016
TI PO: Menor Preço por Item
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OFORNECIMENTO DE PORTAS DE VIDROS
INSTALADOS NOS LOCAIS DESIGNADOS PELA
PREFEITURA DE MONTEIRO, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADESDA
PREFEIUTRA MUNICIPAL DE MONTEIRO-PB.
O Fundo Municipal de Saúde de Monteiro· PB ora denominada licitadora. através de seu Pregoeiro.
toma público a todos os interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N' 0.6.026/2016 com abertura
marcada para o dia 10/06/2016 às 10hOOmin horas, fica PRORROGADA para o dia 184de Junho de
2016 às 10hOOmin horas a abertura do processo Iicitatório.
MOTIVO: Caso fortuito ou de força maior.

Monteiro - PB, 09 de Junho de 2016.
ERINALDO ARAUJO SOUSA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

EXTRATOS DE CONTRATOS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n°. 0.4.008/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Monteiro - PB/Ednacé Alves Silvestre Henrique. Contratado:
JOSIVALDO INAClO DA SILVA - ME inscrita no CNPJ sob o n'. 05.192.425/0001 - 63. Objeto:

Contratação de shows artistico da Banda Forro \Iais Eu e xeno "0 Magnifico" de Renome Regional.
no valor global do cache de RS 2-1.000.UO (Ylnte e Quatro mil reais) Vigéucia 9()tllovellta) dias. Data
da Assinatura: 02i06i2UI(1, CT II" O-lSUI/2016. FUlldalllclltcli.;clO -vrt. ~~. 1111.."150 III, da Lei Federal 11"

8.666/93, Dotação Orçamentaria: 13,~92,3(J 142128 - 3~_9(J 39
EDl\:ACÉ ALVES SILVESTRE HE"RIOL'E
Prefeita Ccnsutucioual

Prefeitura Municipal
de Juarez Távora

PllEFEITrRA MUNICIPAL DE JlIAREZ TA VORA

.""'ISO J}E L1CIT·\(',\O
PREG..\O PRESE:\ClAL \' 006/2016-SRP

A Prefeitura Municipal de Juarcz Túv ora-Pft. nos lermos da LeI 10520,02 l' disposicócs da Lei 8.6(1{1/93e
suas alterações, LeI complementar 11." I~Ji2006 alterações. Decreto 11 "7S92,'20 1J c alterações bem COIll\.)

toda legislação correlata, tornar publico aos interessados que realizará licuação na modalidade Pregão
Presencial do tipo menor preço por item. EXCLLISIVO PARA ~IE E EPP. objeuvando a Eventual Aqui
sição de materiais permanentes destinados às unidades de saúde do município de Jua rez Távora,
em sessão pública para abertura dos envelopes de proposta e habilitação que realizar-se a as 9:30hs do
dia 23/06/2016, na sede da Prefeitura Municipal de JUAREZ TAVORA/PB, na CPL localizado na Rua
José Mendonça de AraÚJO. N 171 - Centro Juarez Távora -PS - CEP - 58387-000. Maiores informações
através do telefone (083) 3267-1072 110 horário de expediente normal de 08:00 as 12:00 Horas

Juarez Távora, 08 de Junho de 2016
SlELLE'i DI.'iIZ DE SOlIZA

Pregoei-a Oficilll

PREFEITlIIA MI''iICII'AL nt ,nAREZ TA VORA

A\'ISO nr L1C1TA('\O
PREG ..\O PRESE\C1AL \' 007/21116-SRP

A Prefeitura Municipal de Juarez Távora-Pê, nos termos da Lei 10,520/02 e disposições da Lei 8 666/93
e suas alterações. Lei complementar 11.0 123/2006 alterações. Decreto 11." 7892/2013 e alterações bem
como toda legislação correlata, tornar publico aos interessados que realizará licitação na modalidade
Pregão Presencial do tipo menor preço por item. EXCLUSIVO PARA ME E EPP, objetivando a Eventual
Aquisição de equipamentos médicos destinados às unidades de saúde do município de Juarez Távora,
em sessão pública para abertura dos envelopes de proposta e habilitação que realizar-se a as 14:00hs do
dia 23/06/2016. na sede da Prefeitura Municipal de JUAREZ TAVORA/PB. na CPL localizado na Rua
José Mendonça de Araújo, ~ 171 - Centro Juarez Távora -PB - CEr - 58387-000. Maiores infonnaçóes
através do telefone: (083) 3267-1072 no horário de expediente normal de 08:00 as 12:00 Horas

Juarcz Távora. 08 de Junho de 2016
Sl'ELLEN DI"iIZ DE SOl'Z\

Pregcciru Oficial

Prefeitura Municipal
de Alagoa Grande

PREFEITlIRA MU'iIClPAL DE ALAGO.~ GRA\OE

PROCESSO :\." 021/2016
TO'IADA DE PREÇOS \." 002/2016

08JETO: Contratação de Serviços Especializados de Engenhana ("1\'11. para atender as necessidades da
Prefeitura de Alagoa Grande
HOMOLOGAÇAO
Expirado o prazo recursal. torna-se pública a homologação do procedimento licuatório em epigrafe ao
li\:ilante SEVERISO PEREIRA DA SILVA JL:NIOR. no valor de R$ 45500.00 (Quarenta e cim:o mil
e quinhentos reais)

Alagoa Grande(Pll). 9 de Junho de 2016
JOSÉ PEJ}RO FEREllIRA ,'10RAIS L1'iS

Secretário de Infnlestrutura

PIIEFEITUIIA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
H'NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE RATIFICAÇ..\O
DISPENSA DE LlCITAÇ'..\O N." 002/2016

Toma-se público para conhecimento dos intelessados. que RATIFICO e 1I0\IOLOGO a DISPENSA
DE LICITAÇ.'\O N." 002/2016. com base no Parecer da Procllradona Jurídica do \lunicipio e oulras
informações que constam dos autos. fundamentado no InCISO II doArt. 24 da Lei 11"g,666/93 c alterações
posteriores. em favor do Senhor JOSÉ SEVERINO DA SILVA. CPF n" (,00.780.224-87
OBJETO: Aquisição de comidas típicas. para consumo durante as comemorações alusi\'as aos festejos
juninos dos grupos de socialização do CRAS e dos usuários do Ser\ iço de C\)[l\'ivência e Fortalecimento
de Vinculos - SCFVe serviços sociais vinculados a Secretaria de Desenvolvimento Social do Município.
geridos em parceria com o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Social
VALOR TOTAL: R$ 2.117,00 (Dois 11111cento e dezessete roais)
FONTES DE RECURSOS: PBVI. PBF, MDS. I'\IAG e FMAS

Alagoa Grande(P[J). 9 de junho de 2016
MARILE'iE KARLA COl'TINIIO

Gestora do Fundo :\Iunicipal de Assistência Sucial
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Licitações da SEDEC. situada na Rua Di6genes Chianea, n" 1.717 .
Agua Fria, João PcssoaIPB. no horário das 08hOOmim às 12hOOmlnl.
bem como através do e-mail cslscdccjp@yahoo.com.br.

J,l;"I()PI.!~~,l;LS d~' junho lI.' 201Íl.
GLÁUCIA KALlNE A. DA FONSECA CARVALHO

Pn:,~\tl'ira

SECRETARIA DE SAÚDE
AVISOS Df. UClTAÇÁO

PREGÁO ELETRONICO N' tO.04112016

PROCESSO N" 18.882120 I5 .
DATA DE ABERTURA: 2810612016 - AS: 10:000.
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUI
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS PARA O INS
TITUTO CANDIDA VARGAS

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa. através de
sua Prcgocira. Sr", Tieiana Hercilia .e. ~ayalcanti toma ~úblico. para
conhecimento dos Interessados. que tará liCitação na modalidade Prc~ão
do tipo Eletrõnico, sob o CritérIO do menor pn,,"Çopor lote. O EditaI
ficará ii disposição dos interessados no prazo prescrito na le:l:ti~laçào
pertinente. no site www.licitacocs~c.com.br. sob o numero da hcnaçilo
637881. Consultas com a Pregoeira e sua equipe de apoio. no HO~
RARIO ÚNICO de 08hoomin as 14hooo, no Fone: 83. 3214-7937 ou
pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. fonle de Recursos: AIH. Funda
mentação legal: Lei Federal n° 10.52012002, Decreto Federal nO
5.45012005 e 7.89212013, Decreto Municipal n" 4.98512003,5.716/2006
c 7.88412013. e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.66611993.

1'llEGÃO ELETRÔNICO N' 10,046/2016

PROCESSO N" 19.48712015 .
DATA DE ABERTURA: 22/06/2016 - AS: 10:00h.
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUI
SIÇÃO DE MATE;R1AIS E INSUMOS DE LABORATORlO PARA
O INSTITUTO CANDIDA VARGAS.

A Secretaria de Saude do Municipio de João Pessoa. atravCs de
sua Pregocira. Sr"'. Ticiana Hercilia Chaves Cavalcanli toma publico,
para conhecimento dos interessados. que farã licitação na modalidad~'
Pregão do tipo Eletrõnico, sob .cl critério do menor preço r<:'r lote_ O
Edilal ficará à disposiçao dos II1ten•.-ssados no prazo presento na le
gislação pcninenle, no site www.licitacoc~-c.com.br. s~b o nUIll~ro da
licita~o 632937. Consultas com a Pregoclra C sua eqUipe de apoio. no
HORÁRIO UNICO de 08000min as 140000, no Fone: 83. 3214-7937
ou pelo c-mail ce1.smsjp@gmai1.com, Fonte de Recursos: AIH. Fun·
damentaçAo legal: lei Federal n° 10.52012002. Decreto Federal n°
5.45012005 e 7.89212013, Decreto Municipal n"4.985I2oo3, 5.716/2006
E 7.88412013, e, subsidiariamente, lei Federal n° 8.666/1993.

PREGÃO EtETRÔNICO N' 10.055/2016

PROCESSO N" 12.78412015 ,
DATA DE ABERTURA: 29/0612016 - AS: 08:300.
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUI
SIÇÃO pE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR - SOLUÇOES
ANTISSEPTICAS

A Secretaria de Saüde do Município de João Pessoa, arrnvés
de sua Pregocira, SI"1.Juliana Pereira d~ ~illlll loma pú~lico, para
conhecimento dos interessados. que fará hCltaçAo na modahdade P.re
&ãOdo tipo Eletrõnico, sob o crilerio do menor preço J?Orlote. O. Editai
IIcará à disposiçAo dos interessados no prazo presento na IC~lslação
pertinente. no sile www.licitacocs-e.com.br. sob o numero da licitação
63)050. çonsultas com a pregoeira c sua equipe de apoio, no HO
RARIO UNICO de 08hoomin as 140000, no Fone: 83. 3214-7937 ou
pelo e-mail cel.smsjp@gmail.eom. Fonte de Rçcursos: SUSlOROI-

_ NÁRIOSfTRANSF. REC. ESTADO PROG. SAUDE. Fundamentação
.. legal: Lei Federal nO 10,52012002. Decreto Federal nO 5.45012005,

U~~~g:~,:,S~b~r%;r~~!en~'r.l°Fe~e':!'i~F~.~IIU385/2oo3 e

,10;l\) }\:SSO;I. Q de Junh{) de 2016.
TICIANA HERCILlA CHAVES CAVALCANTI

Prq!O~:ir,1

I'RE(;,\O U.ETKÔNICON~ IO.I)~l)i2016

PROCESSO N" 14.R98J2015 - .
DATA DE ABERTURA: 2RI0612011>- AS: OR:30h.
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUI
SIÇÃO O DE BOLSAS DE OSTOMIA.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa. através
de sua Pregocira, .Sr'. Juliana Pereira d~ ~ima toma pü~lieo. para
conhecimento dos mteressados, que fará hCltaçio na modalidade Pre
gão do tipo Eletrõnico. sob o critério do menor preço por I~te. O
Edital ficará à disposição dos interessados no prazo presento na
legislação pertinente. no site www.1icitacoes-e.c~m.br. sob o n.úmero
da licitação 63~047. Çonsultas com a ~regoelra e sua eqUipe de
apoio, no HORARlO UNICO de 08000mm as 140000, no Fone: 83.
3214-7937 ou pelo c-mail cel.smsjP{âlgmaiJ.com. Fonte de.Recursos:
SUS/ORDINÁRIOSfTRANSF. REê.-ESTADO PROG. SAUDE. Fun
damcntaçAo legal: Lei Federal ne> 10.520/2002, Decreto Federal n"
5.450/2005, 5.716/2016 e 7.89212013, Decreto Municipal n"
4.985/2003 e 7.8R412013. e, subsidiariamentc, Lei Federal n"
R.666/1993.

J,);i(l 1",::-..';"\:1. IJ d~' .'illll1,) \k -;::{llh
JULIANA PEREIRA DE LIMA

Prci._~t,l'ira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁ VORA

A\ISOS UE I.I(TIA(.~()
"HU;.~() PI{I·:SE,n,,\I. ,. (I'!III to-SH.I'

A Prefeitura Municipal de Juarcz Távora-Pê. no-, termos d,~
Lei 10.520/02 e disposições da Lei K116(Ji9.1 c suas alterações. Lc'I
complementar n." 123í2oo6 alterações. Decreto n." 7S92/20!3 e al
teraçõcs bem como toda legislação correlata, tomar publico a~s 10-
tcressados que realizará licitação na modalidade Pregão Presenciai do
tipo menor preço por item. EXCLUSIVO PARA ME E EP.P. ob
jetivando a Eventual Aquisição de materiais permanentes destinados
às unidades de saúde do município de Juarcz Távora, em sessão
pública para abertura dos envelopes de proposta e habilitaçã? que
realizar-se a as 9:30hs do dia 23/0612016, na sede da Prefeitura
Municipal de JUAREZ TAVORA/PB, na Cpl. Iocalizado na Rua Jose
Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarcz Távora -PB - CEP -
58387-000. Maiores informações através do telefone: (083) .1267·
1072 no horário di: expediente nornlsl dl' OR:OOas 12:00 Horas

A Prefeitura Municipal de Juarl'z Távnra-P!:3. nos t...'rlllos d.l
Lei 10.520/02 e disposições da Lei 8.666/93 l' suas alteraçõcs, Lei
complementar n." 123/2006 alteraçõcs, Decreto n." 7R92/20 tJ e ~I
teraçõcs bem como toda legislaçio correlata, tornar publico aos 10-
teressados que realizará licitação na modalidade Prcgão Prcsencial do
tipo mcnor preço por item, EXCLUSIVO PARA ME E EPP, ob
jetivando a Eventual Aquisição de equipamentos médicos destinados
às unidades de saúde do município de Juarez Távora, cm scssão
publica para abertura dos envelopes de proposta c habilitaçã? que
realizar-se a as 14:00hs do dia 23/06/2016, na sede da PrclelTurn
Municipal de JUAREZ TAVORA/PS. na CPL localizado na Rua Jose
Mendonça de Araújo. N 171 - Centro Juarl'z Távora -PS - CEP -
51UR7-000, Maiofl's infonllaçocs atravc:s do telefone: (O~(\) :'\:Yi7-
1072 no horario de eXJX'dil'llte normal dl' 0:;(:00 as 12:1)0 Hnril:-.

SUELLEN DII\IZ DE SOL ZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARi

AVISO DI: LICITAÇÃO
TOMADA IlE PREÇOS N' 2/2016

Toma publico que fará realizar atraves da Comissão Per
manente de licitação, sediada na Rua Antonio de luna Freire, 146 -
Centro - Mari - PB. às 14:00 horas do dia 27 de Junho de 2016,
licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor prcço. para
OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE RIJAS. Recur·
sos: previstos no orçallll'1l10 vigentl·. Fundaml'nlO kgal: Ll'l F~lkrul
n" R.666/93 e suas lllteraçôes posteriores. Inforl1ltll;õl,.'s:!1l) h'lf<iritl dób
OR:OO as 12:00 horas dos dias uteis. no ""Iltk'reçn Sllpral'l1adn T~·
lelonc: (mO) 32872504_ Email: pn:feilufiuJcmari(ú·lwtlllall_ú1nl EdI
tai: www.mari.pb.gov.br

\lar! - PS, X d.: JUllhu ~k 2lJI6
FELlPE SILVA DE MEDEIROS

Pn:si(knle ~bCnmiss:\n

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA

.-\VISO

Toma público o resultado interposto em nomc da Empresa
ENS Construções EIRELLE-ME - Procl'ÚllllCnlo Llellalóno
1602 I6rpOOOOI - lomada dl' rrl'çll: OOI/::!OI6_Objl'lll' cl111tralilçànUl'
Emprl'sa dI."construçâo ci ....il. pura reuliz,lf ,I I;onstru~';i\l dc du'l:-. e:-.·
colas C01ll duas salns de aula 11lockln Padrão F~DE nas l'\l\lluI11dad~·:-.
Riacho do Navi() l' C<llllpinhos. ~kstl' MlInl~'ipi\l, l plIlúrnlÇ d~'k'r
minaçãn da Asscssori'l Jurídica. julgaf.]ll illlpro ....l'd~'llh: n rl'....urs\l da
Empresa ENS Construções EIRELLE-ME, Illantl'nun a u!.!cisão ti...'
inabilitaçilo do processo licitatório tomada de preço 1 602 I61pOOOI

AVISO DE ADIAMENTO
POMADA IlE PREÇOS N' 1/201"

Toma publico o aviso de suspensão de Licitação - Pro
ccdimento Licitatório 160216tpOOOOI - Pomada de Preço: 001/2016.
Objeto: Contratação de empresa de construção civil, para realizar a
construção de duas escolas com duas salas de aula modelo Padrão
FNDE nas comunidades: Riacho do Navio l' Camplnhos, desl ....Mu
nicípio. em virtude de recurso interposto pela cmpr ...'sa ENS Cons
truções EIRELLE - ME, comunicamos a suspensão da h~'ltaçào SOU·
~racitada. marcada para o dia IOi06J2016_. il 11O\a.,.~l'ssàO~críÍ r...'il·
IIzada no d1(l 271(}(v2016 as nX:30 hrs, na .,,,Iu t[ll l PL

Este documento pode ser vcriticado no endereço eletrônico hnp:l/www.in.gov.br/~.htl1ll.
pelo código 00032016061000215

J()SI ·\l..tH~RSU)'.BI/JIW,\ I}·\ :-'11\-\
l'r"'ot\kni,' .i·1 l PI

Documento assinado dl),ptallllenlt: I;llnfnrlll~' MP n': 2,-;::00-2d~ :!-I,01\.1001. qu~·.Institui. a
Infracstrutura de Chaves PlIbllcas Br8Siklnl - ICP-!:3rasil

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR

A Prctcirura Municipal de Pilar - PR através do Presidente da Co-
1l11~""OPcrman c'IUl·de Licitação. toma público, pi:\r.Jconhecimento d~ une
n..'S....ados que a abertura das Propostas de Pfl'ÇOSdo Processo Llcltatóm~mi mo
dalidadc TOIHad.1de PI\.'Ços0(K)()3/2016,fica marcada para o dia 15de junho de
201(1as 09:00 hs (nove) homs na sala de licitações na sede da Prefeitura.

!'iLll I'H. N (I-- juuhc. \k 21)lú .
JOSÉ ROBERTO ALVES DE ARAUJO

I'n',irklllc'da (['I

IlESVUAUO UE HABILITAÇÃO
TO\l\llo\ DE PREÇOS~.. 412016

A Prefeitura Municipal de Pilar - P!:3,através do Prc-sidcntc
da Comissão Pcrmuncruc de Licitação. toma publico. para ,conhe
cimento dos mrc-rcssados. (1 Rl'sultado úu JUlgilllll'nt() (k Habllllaç,lll
rl'li.'r...'llfl' ii TO~vlADA DE PRE('OS n'" OOOO-l,2U!(l

E.'IPRESAS HABILITADAS
LRM - CONSTRUÇÓES E EMPREENDIMENTOS LTDA·

ME CNPJ 07750Q50,OOOI-R2. PII\HEIRO & BRA(íA CONTRL:
ÇOES E ENGENHARIA LTDA - ME CNPJ. 22RR5.IXR!OOOI·J5.

EMPRESAS INABILITADAS
J.F SANTOS CONSTRUÇOES E SERViÇOS EIRELI - ME

CNPJ: 19.881.445/0001-56, motivo (infringcncia) ao Item 5.2.3, o
item 5.1.1 aprcsentados ...·111 desacordo ao dCll'rl11inado no itcm 6.9, e
os itens 5.3.2.1, 5.5.2 I."5.5.3 apresentados e desacordo ao eXigido no
item 3.3. ESTRUCTURAL ENGENHARIA LTDA - ME CNPJ
05.RR1.17010001-46 motivo (il1fringênc~a) aos hens 5.3.2.1, 5.5.2 e
5.5.3 apresentados c desacordo ao exigido no Ilem 3_3, CONSTRU
FORTE CONSTRUÇOES EIRELI - EPP CNPJ: 03.7K2.343/0001-43
motivo (infringência) ao Item 5.3.2.1 .• ~pn:sentados e desal'Ordo ao
exigido no item 3..\. ALTO CONSTRUÇ.·OES. E. ~E~\'IÇOS EIRELI

ME CNPJ: ::!2.751,7)6,OOOI-.\4 111Otl\'O(lIltnngencla) aos !tens
c, _11_1 alin~'a E. 5...:1,1Itcns 5,:'\,2.1. 552 I.' 5.5:'\ apres""lltaclos ~'
~k"Kord,) illl l'.\lgid{) IHl itl'lll J J, Hl:MHERTO RA~lALH() TRI
CiL:E!RU ~'IEr\DES - "tE Cr\PJ: J5 5QO,Ol}(j,()OOI-OO1ll011\'(l(JIl
fringclll'ia) <I(ISltl'rh ),.',2,1. S,S.:! e 5,5,) <lprl'sl'~II(HhlS~'~k~ac~~~u(1
,llt 1;,\Il!ldo lW 11...'111 .1J. DANTAS CU1'\STRL'(.UES E L(_)(A(.AO
EIREL-, - ~\/lECM)_!: 1.\.047J-IlilIOOI-64 Ilwtl ....n tinfnngcl1l'w) ao:o
Itells S.2..\, 5.3.1. I, alin~as A. 5.4.3, L)~ Itcns 5..\,2.1, 5.5_2 c 5_5,3
aprcsentados c dl..:sacordo ao (:xj~púo no item 3.3. DiAS .CONSTRU
ÇOES LTDA - EPP CNPJ: 17.421.932/000I-XR 11l01lVO(lIlfnngência)
aos Itens 5.1.1, 5.2.3. os ilens 5.3.2.1. 5.5.2 c 5.5.3 apreselltados l'
desacordo ao exigidO no item 3.3. MOURA E ANDRADE CONS
TRUÇOES E SERViÇOS LTDA - ME CNPJ: 18.127.470/0001-86
motivo (infringência) aos Itens 5.3.2.1, 5.5.2 e 5.5,3, ECOMAQ -
EMPRESA DE CONSTRUÇAO E MAQUINAS - EIRELE - EPP
CNPJ: 19.088.045/0001-98 motivo (infringc-neia) ao Ilem 5,2.3

Não houve
Ficam os Licitantes int...'ressados devidamente notificados para

qu...·rl'n~o nos tenllOS do an. 109. da Ll'i K(~(~6i~3intl'f)'lt)f.reeurso_Ca~n
não hapl Intef))oslçào de recursos. desdI,.'.ta tlcam os IIc.llal1te:-.nmdl
cadlls ...iue .1 abenura úas propostas úe pl'l.'"S(ISl!C(lrrl'ra l_]lldia 17_d~'.Iunlll)
\k 2()lfl ús 15:()Ohoras, na S..:dc da Prekrtufa MUlllClp<l1dc Pdar

i'!!.I· !'Il.'; 1,
JOSÉ RUBERTO AL\ ES DE ARALJ()

Pr'."'likllk (1'1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

,,\\'ISODEAD~~~:f.x~f~~)1~/~-~~)b\IOLO(;"ç..\O

PROCESSO N." 082120 16.PREGÃO N." 016120 16.0BJETO:
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUI
SiÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA/HIGIENE DESTINADOS
AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITAiPI:lTenLlo em \'isltl que {) procedlmcnlo IkllatÓ_no
tratado nns autos n-OOR2i201ó, realizado na Illodalida,k PREGAO
PRESEI\CIAL (SISIClllild~ Rl'gislro t.k prl,.'ç\)~)N° ~1():2016. apontou
C,IIll(l \l;llc.:doras do ccrt,HlK' as cmprcsas: TCTTO LIMP D1STRI
ULIDOR ..\ LTDA. suh u CNPJ 1'\"05A-IQ,5.:'J 000 1--11}.11~lb01. 02.

~~:~~:~~:~)~:;l~·.~~'.~~'.~;',_~7i;,~;i.~~'.:~~~c: 'X/~~(;\~;I~)2r'I;I;,;'~:~~~~
)0(1 X77.(j(), SUNDR)' COMERCIO V~REJISTA LTDA. Stlb I) CNP)
N" 21.553_674/0001-93, Itens 0:'1. 06. OX. 11. D. 16, 17. IX, 20. 21. 2~.

~~:J(~6,3(~~~I~'.~~: ~~'. ~';', ;~', ~(~,~71,~\ ~Ú4~IX5~~;(;~~;\~9r'I~~,~16~~~~
954.905.60. COMERCIAL MEDEIROS LTDA, sob o CNPJ N:
04.654.716/000 1-63. itens 07, 12. 29. ~4, 58 e 79, no valor total de RS
6772000 e MAYER E GUIMARAES LTDA. sob o CNPJ N"
09:26R:6Rà/0001-0 I, itens 23, 36 e 48, perfazendo o val~r global de RS
1.428.892.60 (Um milhão, quatrocentos e vint~ e oito mil, oito.c~n.tos c
noventa e dois renis, sessenta centavos). claSSificadas pelo cn!CTlO de

~~~~~orur:~;ongt~~ci.te~~,foE~~L:l0dan~et:s~l'~I~r~~i~~~.~~~,~~~ê~c~~<l~
altl·raçõl's. de, 21 de iUl~ho de 1993, HOMOLOGAR l' ADJeDICA.R,
toúo o PWCCdllllento llclttllórJO. cm consc~luêJlclil. lil'ill1l convl)cadil~ a~
proponellll,.':-,para assinatura da ata dl' rl')pslro dl' prl·ço.~l' IIlstrumentu
til' l'ontratu. Iln~ tl'rl1lns di) AI1 6-1. l'aput. d,} çllad(1 dlpluma legal

,,_,o
SEVERINO ALVES UAR!:3USA FILHO
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
TRAMITA· Sistema.de T~amitaçãode Processose Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/06/2016 às 16:27:01 foi protocolizado o documento
sob o N° 32540/16 do Aviso da Licitação n° 00006/2016 referente ao exercício de, exercício 2016, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Juarez Távora. mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados
por Nilcelanio Rogerio de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora
Número da Licitação: 00006/2016

_Modalidade: Pregão Presencial
<z: Tipo do Objeto: Compras e Serviços

Valor Estimado: R$ 22.370,00
Objeto: Eventual Aquisição de materiais permanentes destinados às unidades de saúde do município de Juarez
Távora.
Data do Ato: 10/06/2016
Data e Hora do Certame: 23/06/2016 09:30
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

João Pessoa, 10 de Junho de 2016

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93. ;ll\eréH~(lIWI;l LC

~'Hi(/ Requnento rote-oc -uteracc 11"",1
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Sistema de Processo Eletrônico do TCE·PB
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